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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.031, de 09 de maio de 2016, que 
renova a autorização outorgada a Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da 
Cidade de São Pedro do Butiá a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Pedro do Butiá, Estado do Rio Grande do Sul. 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32744/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.026664/2015-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624634 e o código CRC BBA77F0B.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 4624634
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.026664/2015-14

Interessado:
Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e
Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 05.301.074/0001-81

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: São Pedro do Butiá

Localidade: RS

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 29/10/2018, às 13:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3507275 e o código CRC E4414CDF.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 3507275
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AO

M IN IS TÉR IO D A S COM UN IC A ÇÕ ES

S EC R E TA R IA D E S ER V iÇ O S D E COM UN IC A Ç ÃO E LE TRÔ N IC A

D ep a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

A lC SAM IR AM AN DO G RAN JA NO B R E M A IA

C oo rd en ad o r-G e ra l d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ão C om un itá r ia

E sp la n ad a d o s M in is té r io s , B LO CO R , 3° A N D A R , 7 0 0 4 4 -9 0 0

B R A S íL IA D F

São Pedro do Butiá - RS, 15 de maio de 2015.

Assunto: A p re s en ta ç ão d e D o cum en to s R e la c io n ad o s a R en o vaç ão d e O u to rg a

Eu, N A R C ISO LU IZ LEN Z , na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DO

MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO

PEDRO DO BUTIÁ, inscrita sob o CNPJ n° 05.301.074/0001-81, com sede na Rua Júlio

Schwengber, 574, Conjunto 01, Sala 02, Bairro Centro, na cidade de São Pedro do Butiá, Estado

do Rio Grande do Sul, CEP 97.920-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e

devidamente autorizada conforme Portaria nQ 468, publicado no Diário Oficial da União datado

de 09/09/2003, e Decreto Legislativo nQ 843, publicado no Diário Oficial da União datado de

01/08/2005, anexa documentação relacionada a solicitação de renovação de outorga.

Atenciosamente,

P.D.

Representante Legal N A R C ISO LU IZ LEN Z b ra s ile iro , a u tô n om o , so lte iro e d om ic ilia d o R u a

C o s ta e S ilv a n 0 1 1 5 6 , S ão P ed ro d o B u tiá - R S , p o rta d o r C P F n ° 9 4 8 .8 5 5 .4 0 0 -2 0

MC/pr,'X"T\-.'- ..:')~ C G ER A L

RECF:81 l:_~~t0ji'~AL.-.-

Em .j !~

N om e L eg
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo Sr. M in is tro de Estado das Comunicações,

A ASSOC IAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLV IMENTO SOC IAL E RAD IOCOMUN ICAÇÃO

DA C IDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ , inscrita sob o CNPJ n° 05.301.074/0001-81 , com sede na Rua

Jú lio Schwengber, 574 , Con jun to 01, Sa la 02, Ba irro Centro , na c idade de São Pedro do Butiá ,

Estado do R io G rande do Su l, CEP 97.920-000, en tidade sem fins lucra tivos, lega lm ente constitu ída

e devidamente autorizada conform e Porta ria n Q 468, pub licado no D iário O fic ia l da Un ião datado

de 09/09 /2003, e Decre to Leg is la tivo nQ 843, pub licado no D iário O fic ia l da Un ião datado de

01/08 /2005, vem respe itosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para

execução do Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria em atend im ento ao sub item 20.2 da Norm a nQ

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que tra ta o item 20.3 da Norm a n Q 1/2011

aprovada pe la Porta ria MC n Q 462, de 14 de Outubro de 2011, pub licada no D iário O fic ia l da

Un ião .

São Pedro do Butiá - RS ,15 de maio de 2015.

Representan te Lega l NARC ISO LU IZ LENZ bras ile iro , au tônomo, so lte iro e dom ic iliado Rua

Costa e S ilva n01156, São Pedro do Butiá - RS , portador CPF n° 948.855.400-20
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DECLARAÇÃO FIRMADA PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Eu, NARCISO LUIZ LENZ, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DO

MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO

PEDRO DO BUTIÁ , inscrita sob o CNPJ n° 05.301.074/0001-81, com sede na Rua Júlio

Schwengber, 574, Conjunto 01, Sala 02, Bairro Centro, na cidade de São Pedro do Butiá, Estado

do R io G rande do Sul, CEP 97.920-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constitu ída e

devidamente autorizada conforme Portaria nº 468, publicado no D iário O ficia l da União datado

de 09/09/2003, e Decreto Legislativo nº 843, publicado no D iário O ficia l da União datado de

01/08/2005, declaro para os devidos fins, na forma da le i, que a em issora encontra-se com

suas insta lações e equipamentos em conform idade com a última autorização do M inistério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

São Pedro do Butiá - RS, 15 de maio de 2015.

(~e legal da entidade)

Representante Legal NARCISO LUIZ LENZ brasile iro, autônomo, solte iro e dom iciliado Rua

Costa e S ilva n01156, São Pedro do Butiá - RS, portador CPF n° 948.855.400-20
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

M U N iC íP IO D E C E R R O L A R G O - C E P :9 7 .9 0 0 - 0 0 0

R U A P A D R E M A X IM IL IA N O , N ° 8 7 9 , F O N E : ( 5 5 ) 3 5 9 - 1 7 7 2

R E G IS T R O D E T íT U L O S E D O C U M E N T O S E P E S S O A S JU R íD IC A S

CERTIDÃO

C E R T IF IC O , u s a n d o d a f a c u ld a d e q u e a L e i m e c o n f e r e e a p e d id o d a p a r t e in t e r e s s a d a , q u e

n e s t a d a t a f o i a v e r b a d o n e s t e o f i c io , n o l iv r o d e R E G IS T R O C IV IL D A S P E S S O A S JU R ÍD IC A S ,

s o b n O . A v . 7 /1 8 0 , f o lh a s 5 7 v , d o l iv r o A - 6 , a 3 8 A L T E R A C Ã O E S T A T U T O - A.C - 0 5 .0 5 .2 0 1 5

A S S O C IA C Ã O D O M O V IM E N T O D E D E S E N V O L V IM E N T O S O C IA L E

R A D IO C O M U N IC A C Ã O D A C ID A D E D E S Ã O P E D R O D O B U T IÁ - A M D S R S P B ,

in s c r i t a n o C N P J /M F : 0 5 .3 0 1 .0 7 4 /0 0 0 1 - 8 1 , c o m s e d e n a R u a J ú l io S c h w e n g b e r , n O 5 7 4 , C J . 0 1 ,

S a la 0 2 , c id a d e d e S ã o P e d r o d o B u t i á /R S , c o m a r c a d e C e r r o L a r g o -R S , r e g i s t r a d a n e s t e O f i c io a s

f o lh a s 7 7 , d o L iv r o A , s o b n ú m e r o 1 8 0 .

o r e f e r id o é v e

C e r r o L a r g o -R S , C e r r o L a r g o ,

e . D o u f é .

t a e i r a , 1 5 d e m a io d e 2 0 1 5 .

E m o lu m e n to s : T o ta l : R $ 3 9 ,3 0 + R $ 1 ,8 0 = R $ 4 1 ,1 0

C e r t id ã o P l ( I p g s ) : R $ 2 0 ,1 0 ( 0 1 4 0 .0 1 .1 1 0 0 0 1 3 .0 2 8 3 9 a 2 8 4 1 = R $ 0 ,9 0 )

B u s c a : R $ 1 9 ,2 0 ( 0 1 4 0 .0 1 .1 1 0 0 0 1 3 .0 2 8 4 2 a 2 8 4 4 = R $ 0 ,9 0 )

R EG IS TRO D E T ITU LO S E DO CUM EN n

R EG IS TRO C iV IL D E PESSO AS JU R ID l(::

N E LM A C AM O ES H ILG ER T

R eg is tra d o ra D es ig n ada

V A LQ U IR IA C AM O ES H ILG ER T D E O ! ! '

FERN ANDO G R IE BE LER

AUG USTO H ENR IQ U E W ESCH E ~ :: :- : i.:," .

R eg is tra d o re s S ub sU tu tú s !
'- - C & _R R _O _LA _RG _O _ ._R S J
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E s t a t u t o d a

A s s o c i a ç ã o d o M o v im e n to d e D e s e n v o l v im e n to S o c i a l e R a d i o c o m u n i c a ç ã o d a C id a d e d e S ã o P

C N P J : 0 5 .3 0 1 .0 7 4 / 0 0 0 1 - 8 1

l d i c a s

3°-Alteração do Estatuto - Assembléia Geral 05/05/2015

1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDEE FINS

Art. 19 - A Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de São

Pedro do Butiá, doravante denominada AMDSRSPB, é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos,

de duração indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número

ilim itado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da

comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de São Pedro do Butiá, Estado do Rio Grande

do Sul, com sede na Rua Júlio Schwengber, 574, Conjunto 01, Sala 02, Bairro Centro, Localidade de São

Pedro do Butiá, Estado do Rio Grande do Sul, Cep 97.920-000.

Parágrafo Único - A Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade

de São Pedro do Butiá utilizará como denominação fantasia Amor Butiá e reger-se-á pelas disposições deste
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art. 29 - A Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de São

Pedro do Butiá, tem por objetivo EXECUTARSERViÇODE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

1 - beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o
convívio social;

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessá rio;

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conform idade com a legislação profissional vigente;

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível
possível.

/I - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do

desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da

comunidade atendida;

c) respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros

da comunidade atendida;

d) não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias;

9 19 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrim inação política,

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;

9 29 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na

programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos
fatos noticiados;

9 39 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir opiniões sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,
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g Registro lulo e D o c u m e n to t

~ R e g is tro s r ld ic a s

C e S
E s ta tu to d a

A s s o c ia ç ã o d o M o v im e n to d e D e s e n v o lv im e n to S o c ia l e R a d io c o m u n ic a ç ã o d a C id a d e d e S ã o P e d ro

CNPJ: 05.301.074/0001-81

•

1 '
I .

re c la m a ç õ e s e re iv in d ic a ç õ e s , d e v e n d o a p e n a s o b s e rv a r o m o m e n to a d e q u a d o d a p ro g ra m a ç ã o p a ra

fa z ê - lo , m e d ia n te p e d id o e n c a m in h a d o à d ire ç ã o re s p o n s á v e l p e la A M D S R S P B ;

A rt. 3 Q - O s d ir ig e n te s e a s s o c ia d o s n ã o re s p o n d e rã o , n e m m e s m o s u b s id ia r ia m e n te , p e la s o b r ig a ç õ e s

c o n tra íd a s p e la E n tid a d e , re s s a lv a d o s o s c a s o s e m q u e o s d ir ig e n te s re s p o n d e rã o p o r c o m p ro v a d a c u lp a n o

d e s e m p e n h o d e s u a s fu n ç õ e s .

A rt. 4 Q - A re c e ita d a A M D S R S P B s e rá u tiliz a d a , ú n ic a e e x c lu s iv a m e n te , p a ra a c o n s e c u ç ã o d e s u a s

fin a lid a d e s in s titu c io n a is e n ã o s e rá a d m it id a a re m u n e ra ç ã o d e s e u s d ir ig e n te s p e lo e x e rc íc io d e s u a s

fu n ç õ e s , b e m c o m o a d is tr ib u iç ã o d e lu c ro s (s o b ra s ) , d iv id e n d o s , v a n ta g e n s o u b o n if ic a ç õ e s a q u a lq u e r d o s

s e u s a s s o c ia d o s o u d ir ig e n te s .

1 I- D O S A S S O C IA D O S

A rt. S Q - S e rã o a d m it id o s c o m o a s s o c ia d o s à s p e s s o a s fís ic a s e ju r íd ic a s q u e te n h a m p re e n c h id o fo rm u lá r io

p ró p r io e a d m it id a s e m A s s e m b lé ia G e ra l, c o m re s id ê n c ia o u s e d e n e s te M u n ic íp io , d e s d e q u e s e

c o m p ro m e ta m a re s p e ita r e c u m p r ir a s d is p o s iç õ e s d e s te E s ta tu to .

A r t. 6 Q - A A M D S R S P B s e rá c o m p o s ta p e la s s e g u in te s c a te g o r ia s d e a s s o c ia d o s :

I - F u n d a d o re s - fo rm a d a p o r to d o s a q u e le s q u e a s s in a ra m a a ta d e fu n d a ç ã o ;

1 1 - C o n tr ib u in te s o u E fe tiv o s ; .

1 1 - H o n o rá r io s .

A r t. 7 Q - A s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s s e rã o re g u la d a s e m A s s e m b lé ia G e ra l.

A r t. 8 Q - S ã o D E V E R E Se D IR E IT O S d o s A s s o c ia d o s :

I - S ã o D E V E R E Sd o s A s s o c ia d o s :

a . Z e la r p e lo n o m e e p e lo s b e n s d a A M D S R S P B .

b . C o m p a re c e r à s re u n iõ e s e a s a s s e m b lé ia s g e ra is p a ra a q u a l te n h a m s id o c o n v id a d o s .

c . D e s e m p e n h a r d a m e lh o r fo rm a p o s s ív e l o s c a rg o s o u fu n ç õ e s p a ra o q u a l fo ra m e le ito s o u

d e s ig n a d o s .

d . A c a ta r a s d e c is õ e s d a D ire to r ia e a s d is p o s iç õ e s d e s te E S T A T U T O .

e . R e s p e ita r o s m e m b ro s d a a d m in is tra ç ã o , e m fu n ç ã o d a a u to r id a d e in v e s tid a e o s d e m a is

a s s o c ia d o s , p r in c ip a lm e n te q u a n d o re u n id o s e m n o m e d a A M D S R S P B .

f. P a rt ic ip a r d e tra b a lh o s p ro p o s to s p e la A s s o c ia ç ã o .

g . M a n te r s u a c o n tr ib u iç ã o e m d ia , c o n fo rm e e s tip u la d o p e la A G .
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as

oR e g Í6 tro T ítu

~ R e g is tro P e s

C e rro
E s ta tu to d a

A sso c ia çã o d o M o v im e n to d e D e se n vo lv im e n to S o c ia l e R a d io co m u n ica çã o d a C id a d e d e S ã o P e d ro d

CNPJ: 05.301.074/0001-81

, ,

A rt. 9 Q - S ã o p a ss íve is d e p u n içã o te m p o rá ria o u d e e xc lu sã o d e fin itiva d o q u a d ro so c ia l, h a ve n d o ju s ta

ca u sa , o s a sso c ia d o s q u e in fr in g e m e s te e s ta tu to , d e sd e q u e su a tra n sg re ssã o se ja in d ica d a m e d ia n te

re q u e rim e n to d ir ig id o a d ire to ria q u e , fre n te a p ro ce d ê n c ia d a so lic ita çã o , d e ve rá su b m e te -Ia à A sse m b lé ia

G e ra l, co n vo ca d a e sp e c ia lm e n te p a ra e s te fim , p a ra d e lib e ra çã o fu n d a m e n ta d a , a sse g u ra d o o a m p lo d ire ito

d e d e fe sa d o a sso c ia d o e m q u e s tã o .

111- D O S O R G Ã O S E D E S E U F U N C IO N A M E N T O

. A rt. 1 0 - S ã o ó rg ã o s d a A M D S R S P B :

a ) A sse m b lé ia G e ra l;

b ) D ire to ria ;

c ) C o n se lh o C o m u n itá rio .

A rt. 1 1 - A A sse m b lé ia G e ra l, o rg a o m a x lm o d e d e lib e ra çã o d a A M D S R S P B , se rá co m p o s ta p o r se u s

a sso c ia d o s , e o co rre rá o rd in a ria m e n te a ca d a a n o , n o m ê s d e ja n e iro p a ra a va lia çã o e p re s ta çã o e co n ta s d a

D ire to ria , d iscu ssã o e a p ro va çã o d e p la n o s , p ro je to s e a ssu n to s g e ra is . D e ve rá o rd in a ria m e n te , o co rre r a

ca d a 2 (d o is ) a n o s p a ra e le içã o d a D ire to ria e d o C o n se lh o C o m u n itá rio e e x tra o rd in a ria m e n te p o d e rá se r

co n vo ca d a p a ra d e s titu içã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra çã o e s ta tu tá ria , re sp e ita n d o -se o d isp o s to n o 9 1 Q .

9 1 Q - A A sse m b lé ia G e ra l p o d e rá se r co n vo ca d a e x tra o rd in a ria m e n te p e la m a io ria d a d ire to ria , p o r u m te rço

d o s a sso c ia d o s fu n d a d o re s o u , n o m ín im o , u m q u in to d o s a sso c ia d o s (co la b o ra d o re s o u e fe tivo s ), p a ra

d iscu ssã o e d e c isã o re la tiva a a ssu n to s d e in te re sse g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra çã o se re la c io n a r à d e s titu içã o

d e d ir ig e n te s o u a lte ra çã o e s ta tu tá ria se rá e x ig id o o vo to co n co rd e d e d o is te rço s d o s p re se n te s à

A sse m b lé ia e sp e c ia lm e n te co n vo ca d a p a ra e sse fim , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r, e m p rim e ira co n vo ca çã o ,

se m a m a io ria a b so lu ta d o s a sso c ia d o s , o u co m p e lo m e n o s d e u m te rço n a s co n vo ca çõ e s se g u in te s .

9 2 Q - A co n vo ca çã o d e ve rá se r fe ita co m a n te ce d ê n c ia m ín im a d e o ito d ia s , a tra vé s d e e d ita l o u co m u n ica d o

a fixa d o n a se d e d a A sso c ia çã o e e s tú d io , b e m co m o n a se d e d a s e n tid a d e s q u e co m p õ e m o C o n se lh o

C o m u n itá rio e co m d ivu lg a çã o a tra vé s d e p e lo m e n o s q u a tro ch a m a d a s d iá ria s d u ra n te a p ro g ra m a çã o d a

e m isso ra , d e ve n d o co n te r d a ta , h o ra , lo ca l e p a u ta d a re u n iã o .

9 3 Q
- A A sse m b lé ia G e ra l d e lib e ra rá e m p rim e ira co n vo ca çã o so m e n te co m m e ta d e m a is u m d o s a sso c ia d o s

a p to s a vo ta r e , e m se g u n d a co n vo ca çã o , tr in ta m in u to s a p ó s co m q u a lq u e r n ú m e ro d e a sso c ia d o s a p to s a

vo ta r, re sp e ita d a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s n o 9 1 Q•

9 4 Q - A A sse m b lé ia G e ra l co n vo ca d a p a ra fin s e le ito ra is , a lie n a çã o d e b e n s im ó ve is o u m ó ve is o u e x tin çã o

d a e n tid a d e , d e ve rá se r co n vo ca d a co m trin ta d ia s d e a n te ce d ê n c ia e , d e lib e ra rá co n fo rm e e s te e s ta tu to ,

m e d ia n te vo to d o s a sso c ia d o s e m d ia co m su a s o b rig a çõ e s so c ia is filia d o s a p e lo m e n o s se is m e se s ,

re sp e ita d a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s n o 9 1 Q.

A rt. 1 2 - A D ire to ria d a A M D S R S P B , ó rg ã o e xe cu tivo e a d m in is tra tivo , se rá co m p o s ta p o r u m D ire to r G e ra l,

u m D ire to r A d m in is tra tivo e u m D ire to r d e O p e ra çõ e s , e le ito s e m A sse m b lé ia G e ra l p a ra u m m a n d a to d e 2

(d o is ) a n o s , p e rm itid a a re e le içã o .

9 1 Q - A D ire to ria p o d e rá se r su b s titu íd -a , p a ra fin a liza çã o d o m a n d a to , n o to d o o u e

a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s n o 9 1 Q
•

Jr~ !J;/;
"'1-di/t. ?4? (
eNIt//~dtJ
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O R e g i s t r o n

~ R e g i s t r o P e

C e r r o l o . • . . e :

E s t a t u t o d a

A s s o c i a ç ã o d o M o v im e n to d e D e s e n v o lv im e n to S o c i a l e R a d io c o m u n i c a ç ã o d a C id a d e d e S ã o P e d r o d o B

C N P J : 0 5 .3 0 1 .0 7 4 /0 0 0 1 - 8 1

9 2 Q

- A p e n a s fa rã o p a rte d a D ire to ria , b ra s ile iro s n a to s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u e m a n c ip a d o s , cu ja s

re s id ê n c ia s se ja m s itu a d a s n a á re a d a co m u n id a d e a te n d id a e a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o

e xe rc íc io d e m a n d a to e le tivo q u e lh e s a sse g u re im u n id a d e p a rla m e n ta r o u fu n çã o d a q u a l d e co rra fo ro

e sp e c ia l.

A rt. 1 3 - S ã o a trib u içõ e s :

I - D a D ire to ria :

a ) A d m in is tra r e su p e rin te n d e r o s tra b a lh o s e p a trim ô n io d a e n tid a d e ;

b ) C o n vo ca r a s re u n iõ e s e A sse m b lé ia s G e ra is ;

c ) R e p re se n ta r a A M D S R S P B e m a to s p ú b lico s o u in te rn o s ;

d ) R e a liza r to d o s o s a to s n e ce ssá rio s a o d e se n vo lv im e n to d a A M D S R S P B ;

e ) A p re se n ta r re la tó rio a n u a l a A sse m b lé ia G e ra l, a ce rca d o B a la n ço P a trim o n ia l e o R e la tó rio d e

A tiv id a d e s ;

f) P re s ta r co n ta s a o fin a l d e ca d a e xe rc íc io fin a n ce iro ;

g ) D e se n vo lve r e p ro m o ve r o in te rcâ m b io co m a co m u n id a d e e e n tid a d e s a fin s ;

h ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e D e p a rta m e n to s p a ra a re a liza çã o e d e se n vo lv im e n to s d a s fin a lid a d e s d a

e n tid a d e ;

i) A lie n a r, d e c id ir so b re a q u is içã o e co n s titu ir ô n u s so b re b e n s m ó ve is e im ó ve is m e d ia n te a u to riza çã o

d a A sse m b lé ia G e ra l.

1 1 - D e ca d a D irig e n te :

a ) A o D ire to r G e ra l co m p e te : re p re se n ta r a A M D S R S P B , p a ss iva e a tiva , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te ,

co o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to ria ; a ss in a r co n tra to s , a ju s te s o u co n vê n io s d e in te re sse d a

a sso c ia çã o , m o v im e n ta r co n ta b a n cá ria co n ju n ta d a e n tid a d e co m o s d e m a is re sp o n sá ve is , vo ta r e

d e te r o vo to d e d e se m p a te n a s d e lib e ra çõ e s d a d ire to ria e e m A sse m b lé ia G e ra l; p ra tica r to d o s o s

a to s n e ce ssá rio s à a d m in is tra çã o d a e n tid a d e , o rg a n iza r se u s se rv iço s e D e p a rta m e n to s ; p ra tica r e

p re s id ir à s re u n iõ e s d o C o n se lh o C o m u n itá rio ;

b ) A o D ire to r A d m in is tra tivo co m p e te : g e rir a s a tiv id a d e s a d m in is tra tiva s e fin a n ce ira s d a e n tid a d e ,

d ir ig ir e su p e rv is io n a r to d o s o s se rv iço s d e e sc ritó rio d a a sso c ia çã o , a ss in a r co n ta co n ju n ta co m o s

d e m a is re sp o n sá ve is e a ss in a r co m o D ire to r G e ra l to d o s o s d o cu m e n to s co n ce rn e n te s a v id a

fin a n ce ira d a A M D S R S P B , se c re ta ria r a s re u n iõ e s d a d ire to ria , la v ra r a s a ta s , te r so b su a g u a rd a o s

liv ro s , a ta s e p a re ce re s d a e n tid a d e , b e m co m o to d o s o s d o cu m e n to s re la tivo s a te so u ra ria e

se c re ta ria , d ir ig ir e su p e rv is io n a r o s se rv iço s d a te so u ra ria e d a se cre ta ria , o rg a n iza r e m a n te r a

e sc ritu ra çã o d o m o v im e n to e co n ô m ico fin a n ce iro d a e n tid a d e ;

c ) A o D ire to r d e O p e ra çõ e s co m p e te : im p le m e n ta r e su p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s co n ce rn e n te s a

e xe cu çã o d o se rv iço d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria , re la tiva m e n te a o s se u s a sp e c to s le g a is , té cn ico s e

q u a lita tivo s , g e rir o s re cu rso s a d v in d o s d e p a tro c ín io so b fo rm a d e a p o io cu ltu ra l, b e m co m o

su p e rv is io n a r e te r so b su a g u a rd a to d o o p a trim ô n io co n s id e ra d o n o â m b ito d a s o p e ra çõ e s

re la tiva s a o se rv iço d e ra d io d ifu sã o ; p ro m o ve r a in te g ra çã o d a co m u n id a d e co m o se rv iço p re s ta d o ;

A rt. 1 4 - O C o n se lh o C o m u n itá rio , e le ito e m A sse m b lé ia G e ra l p a ra o m a n d a to ig u a l a o d a D ire to ria , se rá

co m p o s to p o r p e sso a s re p re se n ta n te s d e e n tid a d e s d a co m u n id a d e lo ca l, ta is co m o a sso c ia çõ e s d e c la sse ,

b e n e m é rita s , re lig io sa s o u d e m o ra d o re s , d e sd e q u e le g a lm e n te in s titu íd a s , co m o o b je tivo d e a co m p a n h a r (

a p ro g ra m a çã o d a e m isso ra , co m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re sse e xc lu s ivo d a co m u n id a d e . ~

P a rá g ra fo Ú n ico - O C o n se lh o C o m u n i ~ rio d e ve rá o rg a n iza r-se a tra vé s d e se u re g im e n to in te rn o e cu m p rir ( ' X
a s rib u içõ e s d e fin id a s -p e ía le g is l -o v ig e n te so b re o se rv iço d e ra d io d ifu sã o co m u n i á ria }:~ e ve n d r \'

J m 4 / " ' , /

! -,-Ji 'ft, 1?""r Ij)/ It

;1Iij!/ ~ ~ 4
"
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oRegi61ro ntul s

~Registro Pes

Estatuto da Cerro Lar

Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro d

CNPJ: 05.301.074/0001-81

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação.

IV - DAS ELEiÇÕES

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de

eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido

expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de

associados aptos a votar.

9 19 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por

procuração.

9 2Q - A diretoria será formada pela chapa que alcança a malona dos votos ou de acordo com a

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos

votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início

da Assembléia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação

vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de

guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e

Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI- DA RECEITAE DO PATRIMÔNIO

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da AMDSRSPB, será composto pelas contribuições sociais definidas pela

Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros

de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos

para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu

quadro diretivo será remunerado.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTOE DA DISSOLUÇÃO

, .
r-. ••, .. ~J'

V
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o R e g i s t r o T I tu l s

~ R e g i s t r o P e s

E s ta tu to d a C e r r o la r

A sso c ia çã o d o M ov im en to d e D e se n vo lv im en to S o c ia l e R ad io com un ica çã o d a C id a d e d e S ão P ed ro

C N P J : 0 5 .3 0 1 .0 7 4 /0 0 0 1 - 8 1

A rt. 1 9 - A d is so lu çã o d a AM D SR SPB o co rre rá se g u n d o d e c is ã o d e A ssem b lé ia G e ra l, e o rem ane sce n te d e

se u p a tr im ô n io líq u id o , s e rá d e s tin a d o a e n tid a d e d e fin s n ã o e co n ôm ico s co n g ê n e re , d e fin id a n a

A ssem b lé ia .

V III - D IS PO S iÇ Õ E SF IN A IS

A rt. 2 0 - O s ca so s om is so s n e s te e s ta tu to se rã o re so lv id o s p e la d ire to r ia , c om re cu rso a AG , p e lo a s so c ia d o

q u e se a ch a r p re ju d ic a d o .

A rt. 2 1 - O p re se n te e s ta tu to fo i a p ro va d o n a A ta d e A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d a e n tid a d e em c in co

d o m ês d e m a io d e d o is m il e q u in ze (0 5 .0 5 .2 0 1 5 ) e e n tra em v ig o r n a d a ta d e su a in s c r iç ã o n o re g is tro d e

p e sso a s ju ríd ic a s , a ve rb a n d o -se a e s te re g is tro to d a s a s a lte ra çõ e s p o r q u e p a ssa r.

S ã o P ed ro d o B u tiá - R S ,0 5 d e m a io d e 2 0 1 5 .

S u b sc re vem o s n a fo rm a e so b p e n a s d a le i,

D ir e to r i a E le i t a p a r a o b iê n io 2 0 1 5 /2 0 1 7

.6 .
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Esta tu to da

Assoc iação do M ovim en to de Desenvo lv im en to Soc ia l e Rad iocom un icação da C idade de São Pedro

CNPJ: 05.301.074/0001-81

Relação Sócios Fundadores Presentes

agricu lto r, casado e dom ic iliado em São Pedro do Butiá - RS , portador

CARL ~GNER bras ile iro , ag ricu lto r, casado e dom ic iliado V ila Bu tiá In fe rio r em São Pedro do

Butiá - RS ,portador CPF n° 391 .259 .550-04

ras ile iro , com erc io , casado e dom ic iliado em São Pedro do Butiá - RS , portador CPF n°

r

fí/~/

ARTEM IO H ILGERT

CPF n° 225 .346 .879-72

tad , casado e dom ic iliado em São Pedro do Buti' -

- 7 -

Requerimento  (0536138)         SEI 53900.026664/2015-14 / pg. 13



, '

Esta tu to da

Assoc iação do M ov im en to de Desenvo lv im en to Soc ia l e R ad iocom un icação da C idade de São Pedro

CNPJ: 05.301.074/0001-81

-?(:~

H llM AR HUGO MA lM ANN

portado r CPF na 055 .773 .490 -87

p ro fesso r, casado e dom ic iliado em São Pedro do Bu tiá - RS ,

Adintt ~uIt-dJtU?1
ARLINDO HACKENAAR bras ile iro , aposen tado , casado e dom ic iliado em São Pedro do Bu tiá - RS ,

po rtado r CPF na 084 .593 .710 -34

NÁ~~ bras ile iro , au tônom o , so lte iro e dom ic iliado em São Pedro do Bu tiá - RS , po rtado r
/

CPF na 948 .855 .400 -20

OTAV IO FROEL lCH bras ile iro , rep resen tan te com erc ia l, so lte iro e dom ic iliado em São Pedro do Bu tiá -

RS , po rtado r CPF na 893 .016 .090 -53

~

'AO NE lMO SCH INE IDER bras ile iro , su inocu lto r, casado e dom ic iliado na L inha Boa espe rança em São

Pedro do Bu tiá - RS , po rtado r CPF na 245 .792 .299 -30

Conse lho Com un itá rio e le ito pa ra o b iên io 2015 /2017

ASSOC IAÇÃO DOS DEF IC IENTES AM IGOS PARA SEMPRE

CNPJ: 05 .813 .071 /001 -27

Af.J..J.a 1 .:...~
RESPONSAVÉL : NE llA TEREZ INHA í<UNLüMBERGER

ENDEREÇO : Rua 25 de Ju lho 980 . São Pedro do Bu tiá ,

PROF ISSÃO : Aux ilia r de Su inocu ltu ra RG : 6049104703 ,

CPF : 904 .029 .600 -68 / ESTADO C IV il: C asado

- 8-
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gRegNitront

~ Registro Pe

Cerro

Estatuto da

Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedr

CNPJ: 05.301.074/0001-81

CTG - CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS ESTANCIA DE SÃO PEDRO
/

CNPJ: 91.554'667
100:'-' tW

RESPONSAVEL:Prot.sioJose Hilgert! ,r
ENDEREÇO: Av .. Julio Schwengber 1200,São Pedro do Butiá,

PROFISSÃO: Advogado RG: 1007559816 CPF: 356.429.980-72,

ESTADO CIVIL: Casado

CLUBE DE MÃES ALVINA SCHER

CNPJ: 01.246.407/0001-66

(j(#t2 d-h&w-:;#-_
RESPONSAYH: NELSY THEREZINHA KO.JLING

ENDEREÇO: Av. Julio schwengber 1396, São Pedro do Butiá.

PROFISSÃO: APOSENTADA

RG: 5055567571 CPF: 773.175.640-87, ESTADO CIVIL: VIUVA

CENTRO CULTURAL 29 DE JUNHO

CN PJ :01.101.228.001/30

~""
RESPONSAVEL:ILSE M~IA KERN BOESING

ENDEREÇO: RUA CASTELO BRANCO 4201 São Pedro do Butiá.

PROFISSÃO: PROFESSORA

RG100800420l: CPF275.645.840/68, ESTADO ClVIL:CASADA

TERCEIRA IDADE VIVER E CONVIVER

CN PJ:02.428.070/0001-70

- 9-

AIQIITRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

RIOIITRO CiVIL DE PESSOAS JURIDICAS

NELMA CAMÕES HILGERT

Registradora Designada

VALQUIRIA CAMOES HILGERT DE OLIVEIRA

FERNANDO GRIEBELER

AUGUSTO HENRIQUE WESCHENFELDER

Registradores Substitutos

CERRO LARGO. RS
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o R eg i6 tro T I!

@ R eg is troP,
C erro

R E PÚ B L ICA FED ERA T IV A DO BRA S IL

E STA DO DO R IO G RAND E DO SU L

M UN IC ÍP IO D E C ERRO LA RGO - C E P :97 .9 00 -0 00

RU A PAD RE M AX IM IL IA N O , N °879 , FO N E : (5 5 )3 59 -1 772

R EG ISTRO D E T ÍTU LO S E DO CUM EN TO S E PE SSO A S JU R ÍD ICA S

CERTIDÃO

CER T IF IC O , u sando d a facu ld ad e qu e a L e i m e con fe re e a p ed id o d a p a rte

in te re ssad a , q u e n e s ta d a ta fo i av e rb ado n es te o fic io , n o liv ro d e R EG ISTRO C IV IL D A S

PE SSO A S m R ÍD IcA s , so b nO . A v . 6 /1 80 , fo lh a s 5 5 , d o liv ro A -6 , a A TA N ° 000 - E le iç ão

D ire to ria - A SSO C IA ÇÃO DO M OV IM EN TO D E D ESENVO LV IM EN TO SO C IA L E

RAD IO COM UN ICA ÇÃO DA C ID AD E D E SÃO PED RO DO BU T IÁ - AM D SR SPB ,

in sc rita n o CN P J/M F : 05 .3 01 .0 74 /0 001 -8 1 , com sed e n a R ua Jú lio S chw engb e r, nO 574 , C J . 0 1 ,

S a la 0 2 , c id ad e d e S ão P ed ro do B u tiá /R S , com arca d e C e rro L a rg o -R S , reg is trad a n e s te O fic io a s

fo lh a s 7 7 , d o L iv ro A , so b núm ero 180 .

O re fe rid o é v a . D ou fé .

C e rro L a rg o -R S , C e rro L a rg o , s x t fe ira , 1 5 d e m a io d e 2015 .

,.
Em o lum en to s : T o ta l: R $ 39 ,3 0 + R $ 1 ,8 0 = R $ 41 , \O

C ertid ão p J (I p g s): R $ 20 , \O (0140 .0 1 .1 100013 .0 2822 a 2824 = R $ 0 ,9 0 )

B u sca : R $ 19 ,2 0 (O 140 .0 1 .1 1000 13 .0 2825 a 2827 = R $ 0 ,9 0 )
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS

REGISTRO CiVIL DE PESSOAS JURIDICAS

NELMA CAMOES HILGERT

Registradora Designada

VALQUIRIA CAMOES HILGERT DE OLIVEIRA

FERNANDO GRIEBELER
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[~ Registro u

~Reglstro

, Cerro
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA N° 000 Associação do Movimento de Dese

Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiã

CNPJ: 05.301.074/0001-81

1

I ~/II.)~"~r

No dia 05 (cinco) de maio de 2015 (05.05.2015), às 20:30 horas, na Rua Júlio Schwengber, 574,

Conjunto 01, Sala 02, Bairro Centro, localidade de São Pedro do Butiá, Estado do Rio Grande do Sul, Cep

97.920-000, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os associados da Associação do

Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá, membros

representativos da comunidade, demais convidados da comunidade, com a finalidade de eleição de

diretoria para o biênio 2015/2017, promover as devidas alterações estatutárias, para cumprir

exigência do Ministério das Comunicações para obter a renovação de outorga e eleição do Conselho

Comunitário. Presidiu a reunião o Sr. MOACIR INACIO STEFFENS,que saudou a presença de todos, e

fez um breve relato das atividades da entidade, e de imediato foi apresentado o novo estatuto da

entidade, que após a leitura por mim em voz alta do supracitado, foi aprovado por todos os

presentes sem ressalvas, não sem antes todos os presentes receberam cópias do novo estatuto

para acompanhamento e leitura. Logo após, através de consenso pleno dos presentes foi proposta a

diretoria para o biênio 2015/2017, que teve a seguinte constituição: Diretor Geral; NARCISO lUIZ lENZ

brasileiro, autônomo, solteiro e domiciliado Rua Costa e Silva n01156, São Pedro do Butiá - RS, portador CPF

n° 948.855.400-20, Diretor Administrativo: ROQUE ATILlO REISDORFER brasileiro, aposentado, casado e

domiciliado Av. Julio Schwengber n0645,São Pedro do Butiá - RS, portador CPF n° 043.855.780-87 e Diretor

de Operações: LAURO SAUSEN brasileiro, comercio, casado e domiciliado na Av. Julio Schwengber n° 555,

São Pedro do Butiá - RS, portador CPF n° 229.665.950-00. A diretoria eleita foi aclamada por todos os

presentes, a palavra ficou a disposição para todos, e não houve manifestações contrárias ao pleito

proposto, então a reunião seguiu com o último objetivo desta Assembléia Geral Extraordinária,

eleição do Conselho Comunitário, que ficou com a seguinte composição ASSOCIAÇÃO DOS

DEFICIENTES AMIGOS PARA SEMPRE, CNPJ: 05.813.071/001-27, RESPONSAVEl: NEllA TEREZINHA KUNKEl

L1MBERGER, ENDEREÇO: Rua 25 de Julho 980, São Pedro do Butiá, PROFISSÃO:Auxiliar de Suinocultura RG:

6049104703,CPF: 904.029.600-68, ESTADO CIVil: Casada, CTG - CENTRO DE TRADIÇOES GAUCHAS

ESTANCIA DE SÃO PEDRO, CNPJ: 91.554.667/0001-91, RESPONSAVEl: Protasio Jose Hilgert, ENDEREÇO:Av .

.Julio Schwengber 1200,São Pedro do Butiá, PROFISSÃO:Advogado RG: 1007559816, CPF: 356.429.980~72,

ESTADO CIVil: Casado, CLUBE DE MÃES ALVINA SCHER, CNPJ: 01.246.407/0001-66, RESPONSAVEl: NElSY

THEREZINHA KOlLlNG, ENDEREÇO: Av. Julio schwengber 1390 , São Pedro do Butiá. PROFISSÃO:

APOSENTADA, RG: 5055567571, CPF: 773.175.640-87, ESTADO CIVil: VIUVA, CENTRO CULTURAL 29 DE

JUNHO, CNPJ:01.101.228.001/30, RESPONSAVEl:llSE MARIA KERN BOESING , ENDEREÇO: RUA CASTELO

BRANCO 4201 São Pedro do Butiá, PROFISSÃO:PROFESSORA, RG1008004201, CPF 275.645.840/68, ESTADO

CIVil: CASADA, TERCEIRA IDADE VIVER E CONVIVER, CNPJ:02.428.070/0001-70, RESPONSAVEl: MARIA

ClEMENTINA SCHER, ENDEREÇO:AV.JULlO SCWENBER 806 São Pedro do Butiá, PROFISSÃO: Professora RG:

2004738205 CPF: 749.846.240-00, ESTADO CIVil: Casada. Nada houve em contrário aos. membros do

Conselho Comunitário. Objetivos da Assembléia Geral Extraordinária, foram esgotados, e foi encerrada com

uma salva de palmas. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e

documentos do Cartório competente, em não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a

reunião às 22:30 horas do dia 05 de maio de 2015 e eu ROQUE ATILlO REISDORFER, na função de

secretário da r ião, lavro esta ata.

I
/
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C e rro

A TA D E A S S EM B LÉ IA G E R A L E X TR AO R D IN Á R IA N ° 0 0 0 A s so c ia ç ã o d o M o v im e n to d e D e se n vo l

S o c ia l e R a d io c om u n ic a ç ã o d a C id a d e d e S ã o P e d ro d o B u tiá

C N P J : 0 5 ,3 0 1 .0 7 4 /0 0 0 1 -8 1

S ã o P e d ro d o S u tiá - R S , 0 5 d e m a io d e 2 0 1 5 .

S u b s c re v em o s n a fo rm a e so b p e n a s d a le i,

D ire to r ia E le ita p a ra o b iê n io 2 0 1 5 /2 0 1 7

D ire to r G e ra l;~ N 1 \R LU IZ LE N Z b ra s ile iro , a u tô n om o , s o lte iro e d om ic ilia d o R u a C o s ta e S ilv a n 0 1 1 5 6 , S ã o

P e d ro d o B " 'C tiá- R S , p o rta d o r C P F n ° 9 4 8 5 5 .4 0 0 -2 0

~ ,( /J
() /'1/1:'

dm in is tra t iv o : R O Q U E IL lO R E IS D O R FE Rb ra s ile iro , a p o se n ta d o , c a s a d o e d om ic ilia d o A v . J u lio

o d o B u tiá - R S , r ta d o r C P F n ° 0 4 3 .8 5 5 .7 8 0 -8 7

D ire to r d p e ra ç õ e ' R O S A U S E N b ra s ile iro , c om e rc io , c a s a d o e d om ic ilia d o n a A v . J u lio S chw e n g b e r n °

5 5 5 , S ã o P e d ro d o B u tiá - R S , p o rta d o r C P F n ° 2 2 9 .6 6 5 .9 5 0 -0 0

2
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ATA DE ASSEMBLE IA GERAL EXTRAORD INAR IA N° 000 Associação do Movim ento de Desenvo

Socia l e Rad iocomunicação da C idade de São Pedro do Butiá

CNPJ: 05.301.074/0001-81

ai

pro fessor, casado e dom ic iliado em São Pedro do Butiá - RS ,H ILMAR HUGO MAlMANN brasil

portador CPF n° 055.773.490-87

ARLINDO HACKENAAR brasile iro , aposentado, casado e dom ic iliado em São Pedro do Butiá - RS , portador

CPFn° 084.593.710-34

-- ~ .( .

NÀRC ISO -W JZ '" 'I:NÇ~ le iro , au tônomo, so lte iro e dom ic iliado em São Pedro do Butiá - RS , portador
,/

CPF n° 948.855.400-20

OTAVIO FROELlCH brasile iro , representante comercia l, so lte iro e dom ic iliado em São Pedro do Butiá - RS ,

portador CPF n° 893.016.090-53

~ _~C;tAA O I:'
(ÃONE lMo SCH INE IDER brasile iro , su inocu lto r, ca~ e dom ic iliado na L inha Boa esperança em São

Pedro do Butiá - RS , portador CPF n° 245.792.299-30

Conse lho Comunitá rio e le ito para o b iên io 2015/2017

ASSOC IAÇÃO DOS DEFIC IENTESAM IGOS PARA SEMPRE

CNPJ: 05.813.071/001-27

7;£~'~~-
RESPONSAVE l: NE llA TEREZINHA KUNKE l L1MBERGER

ENDEREÇO :Rua 25 de Ju lho 980. São Pedro do Butiá ,

PROFISSÃO :Auxilia r de Suinocu ltu ra RG : 6049104703,

CPF: 904.029.600-68, ESTADO C IV il: Casada

4
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C iim >.

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA N° 000 Associação do Movimento de Desen ~

Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá

CNPJ: 05.301.074/0001-81

(\
CTG - CENTRO DE TRA~IÇOES/GAUCHAS ESTANCIA DE SÃO PEDRO

CNPJ: 91.554.667/000i-91 /J

1- ' '~ //

. I !I

RESPONSAVEL:Pr6tasio Jose Hilg~

ENDEREÇO: Av .. Julio Schwengber 1200,São Pedro do Butiá,

PROFISSÃO:Advogado RG: 1007559816 CPF: 356.429.980-72,

ESTADO CIVIL: Casado

CLUBE DE MÃES ALVINA SCHER

CNPJ: 01.246.407/0001-66

? ~. r

I. _~

RESPO~AVEL: NELSYTHEREZINH KOLLlNG
-----

ENDEREÇO: Av. Julio schwengber 1390, São Pedro do Butiá.

PROFISSÃO:APOSENTADA

RG: 5055567571 CPF: 773.175.640-87, ESTADO CIVIL: V/UVA

CENTRO CULTURAL 29 DE JUNHO

CN PJ:01.101.228.001/30

TERCEIRA IDADE VIVER E CONVIVER

CNPJ:02.428.070/0001-70

RESPONS E: MARIA MENTINA SCHER

ENDEREÇO: Av. o..sCW ~NBE-R-8()6-Sãb- Pearo do Butiá

PROFISSÃO: Professora RG: 2004738205 CPF: 749.846.240-00,

EsfA"DO CIVIL: Casada

REGISTRO DE TITULaS E DOCUMENTOS

REGISTRO CiVIL DE PESSOAS JURIDICAS

NELMA CAMOES HILGERT

Registradora Designada

VALQUIRIA CAMOES HILGERT DE OLIVEIRA

FERNANDO GRIEBELER

AUGUSTO HENRIQUE W ESCHENFELDER

Registradores Substitutos

CERRO LARGO. RS

OFíCIO DE REGI~DE PESSOAS JURíOIC

"EGISTRADO II FL - N! ofo
C EA R O L.4;l80/A S I O

R EG IST~A D O "

NeJ a
5
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~ Agenoamemo x

C I El ~tl"';/ /wwW.,eceilaJazellda.gov.br/Aplicacoes/S-=,l/A TBHE/SAGAl,E,colhaUFUAOpcao.a~

• App' :i:l CONSULTA REPREL ~., AR AcenCon

• Agendamento/Cancelamento

II Informeçe.es p.r. Agendamento

CPF do fleprc~~::a'lte 512 CÓS. 790.12

NomC o:) fOeprC!:!f'l:a'lte NELSY lHEREZlNHA KOlUNG

(N.! 01246407/0001.66

NO"'''.'l.IO SOCIa' CLUBE DE MAES ALvlNA SCHER

De~eJ"receoerSMS comaltrtoJ 00

"gCndemcnto no dl,e an:tt'"II)!'"!

ddt.1 !,:it<IOO6OI:I?

U

Sim

(~. I I

""'O" [-- ---I

u' IRS -I

Ur:IC"C~C1~At~n<:Jr.'I~n:o ISelecione 3 Urlld.ade de Atencltmento .1

Retmpntnl1 Senhõl de Agendamenla Cancelar Agendamento

Ate~"o: O sefVlço de reCebimento de SMS ~ gra~ulto.Os cllemes das operadcrJs de telefonlJ mOvei cehAar n.3o ser30 Cobrados

pelo rKeblmento das meMagcns de- texto ISYSI enVlddM pela ReceJta Federal dO Brd';ll
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0 4 1 0 5 1 2 0 1 5

B R A S IL

Agendamento/Cancelamento

I f t f o rm a ç õ e s p a ra A g e n d am e n to

Agendam en to

A c e s s o à in fo rm a ç ã o (h t tp : / /b r a s i l .g o v .b r /b a r r a # a c e s s o - in fo rm a c a o )

CPF do R ep resen tan te : 3 5 6 .4 2 9 .9 8 0 -7 2

Nom e do R ep resen tan te : PRO TAS IO JO SE H ILG ERT

CNPJ : 9 1 .5 5 4 .6 6 7 /0 0 0 1 -9 1

Nom e /R azão S oc ia l: CENTRO DE TRAD ICO ES GAUCHAS ESTANC lA DE SAO PEDRO

Dese ja recebe r SM S com

a le rta do agendam en to no

d ia an te rio r à da ta

se le c ionada?

o
S im

@

Não

C e lu la r: 1 _

Te le fone : ~ I ~

UF : I RS

Un idade de A le ':ld im en to : I Se lec ione a U n idade de A tend im en to

~ I

~ I

Vo lta r A genda r R e im p rim ir S enha de A gendam en to C ance la r A gendam en to

A te n ç ã o : o se rv iço de receb im en to de SM S é g ra tu ito . O s c lien te s das ope rado ras de te le fon ia m óve l ce lu la r não se rão cob rados

pe lo receb im en to das m ensagens de tex to (SM S ) env iadas pe la R ece ita Fede ra l do B ras il.
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A g e n d am e n to h t tp s : / /w w w .r e c e i ta . f a z e n d a .g o v .b r /A p l ic a c o e s /S S U A T B H E /S A G .. .

Po rta l do G ove rno B ras ile iro (h ttp ://b ra s il.g ov .b r) A lua lize sua B a rra de G ove rno (h ttp ://e pw g .gove rnoe le tron ico .gov .b rlba rra la tua lize .h lm l)

Agendamento/Cancelamento

Informações para Agendamento

CPF do R ep resen tan te : 9 0 4 .0 2 9 .6 0 0 -6 8

Nom e do R ep resen tan te : NE ILA TERES INHA KUNKEL L1M BERGER

CNPJ : 0 5 .8 1 3 .0 7 1 /0 0 0 1 -2 7

Nom e /R azão S oc ia l: ASSOC IACAO DOS DEF IC IEN TES AM IGOS PARA SEM PRE

Dese ja re cebe r SM S com

a le rta do agendam en to no

d ia an te rio r à da ta

se le c ionada?

'i)

S im

~ )

Não

C e lu la r: [---.--.--------,

T e le fone : [(~ i~~~~4 .C ~

UF : LR '- 'S .-= - ..._ _ . .. .. ..._ _ ...__ . J

Un idade de A tend im en to : Se lec ione a U n idade de A tend im en to

V o lta r A genda r R e im p rim ir S enha de A gendam en to C ance la r A gendam en to

1 d e 1

A te n ç ã o : O se rv iço de receb im en to de SM S é g ra tu ito . O s c lie n te s das ope rado ras de te le fon ia m óve l ce lu la r não se rão

cob rados pe lo re ceb im en to das m ensagens de tex to (SM S ) env iadas pe la R ece ita Fede ra l do B ras il.

3 0 /0 4 /2 0 1 5 11 :3 3
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R E LA TÓ R IO CO N SE LHO COM UN ITÁR IO E X ER C íC IO D E 2014 /2 0 1 5

A S SO C IA Ç ÃO D E M O V IM EN TO DO D ESEN VO LV IM EN TO SO C IA L E R AD IO COM UN IC AÇ ÃO D A C ID AD E D E SÃO

PED RO DO BU T lÁ - R S

C N P J 05301074 /0 0 0 1 -8 1

S ão P ed ro d o B u tiá - R S , 1 5 d e m a io d e 2 015 .

D e c la ram o s pa ra o s d e v id o s fin s , n a fo rm a da le i, q u e :

A p ro g ram ação , d e sc r ita a b a ixo e e xe cu ta d a p e la e n tid a d e re q u e re n te d a re n o va çã o da

ou to rg a , p ro g ram ação p ro p o s ta p a ra o a n o de 2014 /2 0 1 5 , re ce b e u um a a va lia çã o p o s it iv a

d e s te co n se lh o , co n s id e ra n d o a s fin a lid a d e s le g a is d o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

p le n am en te a te n d id a s .

GRADEDEPROGRAMACAo

SEG UND A -FE IR A

PRO G R AM A IN IC IO F IM A PR ESEN TADO R

A LVO R EC ER EM FES TA 06:00 08:00 LAU R I W ILC H EN

G IR O D E NO T IC IA S 08:00 8:30 D IO N A TAN Z IL L I

P R O G R AM A D A EM A TER 08:30 8:45 D IO N A TAN Z IL L I

U T IL ID AD E PU B L IC A 08:45 09:00 D IO N A TAN Z IL L I

M AN H A DO O U V IN TE 09:00 10:00 D IO N A TAN Z IL L I

H O R A DO AN IV ER SAR IA N TE 10:00 11:00 D IO N A TAN Z IL L I

M U S IC A S A LEM AS 11:00 12:00 D IO N A TAN Z IL L I

S H OW DE BAN D AS 12:00 14:00 M ARC IO S A BROW SK I

M OM EN TO G AU D ÉR IO 14:00 15:30 M AR C IO S A BROW SK I

L IB E R A G ER A L 15:30 18:00 M AR C IO S A BROW SK I

H O R A D A AVE M AR IA 18:00 18:05 PARO Q U IA

M U S IC A L S ER TAN E JO 18:05 19:00 COM PU TADO R

VO Z DO BR AS IL 19:00 20:00 EBC SER V iÇ O S

SE LEÇ ÃO M U S IC A L 20:00 00:00 COM PU TADO R

P ág in a 1 d e 9
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RELATÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO EXERCíCIO DE 2014/2015

ASSOCIAÇÃO DE MOVIMENTO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO

PEDRO DO BUTIÁ - RS

CNPJ 05301074/0001-81

TERÇA -FE IRA

PROGRAMA INICIO FIM APRESENTADOR

ALVORECER EM FESTA 06:00 08:00 LAUR I W ILCHEN

G IRO DE NOT IC IAS 08:00 8:30 D IONATAN Z ILL I

PROGRAMA DA EMATER 08:30 8:45 D IONATAN Z ILL I

U T IL IDADE PUBL ICA 08:45 09:00 D IONATAN Z ILL I

M ANHA DO OUV INTE 09:00 10:00 D IONATAN Z ILL I

HORA DO AN IVERSAR IANTE 10:00 11:00 D IONATAN Z ILL I

M US ICAS ALEMAS 11:00 12:00 D IONATAN Z ILL I

SHOW DE BANDAS 12:00 14:00 MAR C IO SABROW SK I

MOMENTO GAUDÉR IO 14:00 15:30 MARC IO SABROW SK I

L IBERA GERAL 15:30 18:00 MARC IO SABROW SK I

HORA DA AVE MAR IA 18:00 18:05 PAROQU IA

MUS ICAL SERTANEJO 18:05 19:00 COMPUTADOR

VOZ DO BRAS IL 19:00 20:00 EBC SERV iÇOS

SELEÇÃO MUS ICAL 20:00 00:00 COMPUTADOR

QUARTA -FE IRA

Pág ina 2 de 9
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RELATÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO EXERcíCIO DE 2014/2015

ASSOCIAÇÃO DE MOVIMENTO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO

PEDRO DO BUTIÁ - RS

CNPJ 05301074/0001-81

PROGRAMA INICIO FIM APRESENTADOR

ALVORECER EM FESTA 06:00 08:00 LAURI WILCHEN

GIRO DE NOTICIAS 08:00 08:30 DIONATAN ZILLI

PROGRAMA DA EMATER 08:30 08:45 DIONATAN ZILLI

UTILIDADES PUBLICAS 08:45 09:00 DIONATAN ZILLI

PASTORAL DA CRIANÇA 09:00 09:15 DIONATAN ZILLI

MANHA DO OUVINTE 09:15 10:00 DIONATAN ZILLI

HORA DO ANIVERSARIANTE 10:00 11:00 DIONATAN ZILLI

MUSICAS ALEMAS 11:00 12:00 DIONATAN ZILLI

SHOW DE BANDAS 12:00 14:00 MAR CIO SABROWSKI

MOMENTO GAUDÉRIO 14:00 15:30 MAR CIO SABROWSKI

LIBERA GERAL 15:30 18:00 MARClO SABROWSKI

HORA DA AVE MARIA 18:00 18:05 PAROQUIA

MUSICAL SERTANEJO 18:05 19:00 COMPUTADOR

VOZ DO BRASIL 19:00 20:00 EBC SERViÇOS

SELEÇÃO MUSICAL 20:00 00:00 COMPUTADOR

QUINTA-FEIRA

Página 3 de 9
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RELATÓRIO CONSELHO COMUNITÁRIO EXERCíCIO DE 2014/2015

ASSOCIAÇÃO DE MOVIMENTO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO

PEDRO DO BUTIÁ - RS

CNPJ 05301074/0001-81

PROGRAMA INICIO FIM APRESENTADOR

ALVORECER EM FESTA 06;00 08:00 LAUR I W ILCHEN

G IRO DE NOT IC IAS 08:00 8:30 D IONATAN Z ILL I

PROGRAMA DA EMATER 08:30 8:45 D IONATAN Z ILL I

U T IL IDADE PUBL ICA 08:45 09:00 D IONATAN Z ILL I

M ANHA DO OUV INTE 09:00 10:00 D IONATAN Z ILL I

HORA DO AN IVERSAR IANTE 10:00 11:00 D IONATAN Z ILL I

M US ICAS ALEMAS 11:00 12:00 D IONATAN Z ILL I

PROGRAMA PAROQU IA 12:00 12:30 PAROQU IA

SÃO PEDRO APOSTO LO

SHOW DE BANDAS 12:30 14:00 MARC IO SABROW SK I

MOMENTO GAUDÉR IO 14:00 15:30 MARC lO SABROW SK I

L IBERA GERAL 15:30 18:00 MARC IO SABROW SK I

HORA DA AVE MAR IA 18:00 18:05 PAROQU IA

MUS ICAL SERTANEJO 18:05 19:00 COMPUTADOR

VOZ DO BRAS IL 19:00 20:00 EBC SERV iÇOS

SELEÇÃO MUS ICAL 20:00 00:00 COMPUTADOR
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R E LA TÓ R IO CO N SE LHO COM UN ITÁ R IO E X ER C íC IO D E 2014 /2 0 1 5

A SSO C IA Ç ÃO D E M O V IM EN TO DO D ESEN VO LV IM EN TO SO C IA L E R A D IO COM UN IC A Ç ÃO DA C ID A D E D E SÃO

PED RO DO BU T IÁ - R S

C N P J 05301074 /0 0 0 1 -8 1

SEXTA-FE IRA

PROGRAMA IN IC IO FIM APRESENTADOR

ALVORECER EM FESTA 06:00 08:00 LAUR I W ILCHEN

G IRO DE NOTIC IAS 08:00 8:30 D IONATAN ZILLI

PROGRAMA DA EMATER 08:30 8:45 D IONATAN ZILLI

UT IL IDADE PUBLICA 08:45 09:00 D IONATAN ZILLI

MANHA DO OUVINTE 09:00 10:00 D IONATAN ZILLI

HORA DO AN IVERSAR IANTE 10:00 11:00 D IONATAN ZILLI

MUS ICAS ALEMAS 11:00 12:00 D IONATAN ZILLI

PROGRAMA SIND ICATO 12:00 12:30 STR

TRABALHADORES RURAIS

SHOW DE BANDAS 12:30 14:00 MARC IO SABROWSKI

MOMENTO GAUDÉR IO 14:00 15:30 MARC IO SABROWSKI

LIBERA GERAL 15:30 18:00 MARC lO SABROWSKI

HORA DA AVE MAR IA 18:00 18:05 PAROQU IA

MUSICAL SERTANEJO 18:05 19:00 COMPUTADOR

VOZ DO BRAS IL 19:00 20:00 EBC SERV iÇOS

SELEÇÃO MUSICAL 20:00 00:00 COMPUTADOR
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RELATÓR IO CONSELHO COMUN ITÁR IO EXERcíC IO DE 2014 /2015

ASSOC IAÇÃO DE MOV IMENTO DO DESENVOLV IMENTO SOC IAL E RAD IOCOMUN ICAÇÃO DA C IDADE DE SÃO

PEDRO DO BUTIÁ - RS

CNPJ 05301074 /0001-81

SABADO

PROGRAMA IN IC IO F IM APRESENTADOR

SELEÇÃO MUS ICAL 06 :00 07 :00 D IO N A T A N Z ILL I

PROGRAMA DO LOKO VE IO 07:00 08 :30 OSMAR HAMERSK I

SABADO EM FESTA -PROGRAMA 3° IDADE 08:30 10 :00 MOAC IR STEFFENS

PALAVRAS AM IGAS 10:00 11 :00 PASTOR ROM ILDO

SELEÇÃO MUS ICAL 11 :00 12 :00 D IONATAN Z ILL I

PROGRAMA PREFE ITURA SPB 12:00 12 :30 ACESSOR DE IMPRENSA

CORAÇÃO M ISS IONAR IO 12:30 13 :30 ASSEMBLE IA DE DEUS

SELEÇÃO MUS ICAL 13 :30 00 :00 COMPUTADOR

DOM INGO

PROGRAMA IN IC IO F IM APRESENTADOR

SELEÇÃO MUS ICAL 00 :00 07 :00 COMPUTADOR

DOM INGO MUS ICAL 07 :00 10 :00 MARC IO SABROWSK I

CTG ESTANC IA DE S . PEDRO 10:00 11 :00 CTG

DOM INGO MUS ICAL 11 :00 12 :00 MAR C IO SABROWSK I

SELEÇÃO MUS ICAL 12 :00 00 :00 COMPUTADOR
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R E LA TÓ R IO C O N S E LH O C O M U N IT Á R IO E X E R c íC IO D E 2 0 1 4 /2 0 1 5

A S S O C IA Ç Ã O D E M O V IM E N TO D O D E S E N V O LV IM E N TO S O C IA L E R A D IO C O M U N IC A Ç Ã O D A C ID A D E D E S Ã O

P E D R O D O B U T IÁ - R S

C N P J 0 5 3 0 1 0 7 4 /0 0 0 1 -8 1

C o n s e lh o C om u n itá r io e le ito p a ra o b iê n io 2 0 1 5 /2 0 1 7 s u b s c re v em a p ro g ram a ç ã o e x e c u ta d a

n a fo rm a d a le i:

A S S O C IA Ç Ã O D O S D E F IC IE N T E S A M IG O S P A R A S E M P R E

C N P J : 0 5 .8 1 3 .0 7 1 /0 0 1 -2 7

R E S P O N S A V E l: N E llA T E R E Z IN H A K U N K E l L 1M B E R G E R

E N D E R E Ç O : R u a 2 5 d e J u lh o 9 8 0 . S ã o P e d ro d o B u tiá ,

P R O F IS S Ã O :A u x ilia r d e S u in o c u ltu ra R G : 6 0 4 9 1 0 4 7 0 3 ,

C P F : 9 0 4 .0 2 9 .6 0 0 -6 8 , E S T A D O C IV il: C a s a d a

C TG - C E N T R O D E T R A D IÇ O E S G A U C H A S E S T A N C IA D E S Ã O P E D R O

C N P J : 9 1 .5 5 4 .6 6 7 /0 0 0 1 -9 1

R E S P O N S A V E . P ro ta s io J o s e H ilg e r t

E N D E R E Ç O :A v .. J u lio S c h w e n g b e r 1 2 0 0 ,S ã o P e d ro d o B u tiá ,

P R O F IS S Ã O :A d v o g a d o R G : 1 0 0 7 5 5 9 8 1 6 C P F : 3 5 6 .4 2 9 .9 8 0 -7 2 ,

E S T A D O C IV il: C a s a d o

P á g in a 7 d e 9
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R E LA TÓ R IO CO N SE LHO COM UN ITÁR IO EXER c íC IO D E 2014 /2 0 15

ASSO C IAÇ ÃO D E M O V IM EN TO DO D ESEN VO lV IM EN TO SO C IA L E R AD IO COM UN IC AÇ ÃO D A C ID AD E D E SÃO

PEDRO DO BU T IÁ - R S

C N P J 05301074 /0 0 01 -8 1

C LU BE D E M ÃES A LV IN A SC H ER

CN P J : 0 1 .2 4 6 .4 0 7 /0 0 01 -6 6

---,,-,--,'){};~~~ct=~e;e-->..<--=-~' ,r ~
R ESPO N SAVE l: N E LS Y TH ER E Z IN H A KO lL lN G

END ER EÇO : A v . Ju lio s chw engbe r 1 3 90 , S ão P ed ro d o B u tiá .

P R O F IS S ÃO : A PO SEN TAD A

RG : 5055567571 C P F : 7 7 3 .1 7 5 .6 4 0 -8 7 , E S TADO C IV il: V IU V A

C EN TRO CU LTU R A L 29 D E JU N HO

CN PJ :0 1 .1 0 1 .2 2 8 .0 0 1 /3 0

j3,'9I!AA' M i
R ESPO N SAVE l:llS E M AR IA K ER N BO ES IN G

END ER EÇO : R U A C AS TE LO BR ANCO 4201 S ão P ed ro d o B u tiá .

P R O F IS S ÃO : P RO FESSO R A

RG 1008004201 : C P F 275 .6 4 5 .8 4 0 /6 8 , E S TADO C IV IL :C A SAD A
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R E L A T Ó R IO C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO E X E R c íC IO D E 2 0 1 4 /2 0 1 5

A S S O C IA Ç Ã O D E M O V IM E N T O D O D E S E N V O L V IM E N T O S O C IA L E R A D IO C O M U N IC A Ç Ã O D A C ID A D E D E S Ã O

P E D R O D O B U T IA - R S

C N P J 0 5 3 0 1 0 7 4 /0 0 0 1 -8 1

T E R C E IR A ID A D E V IV E R E C O N V IV E R

CNPJ:02.428.070/0001-70

R E S P O N S A V E L : M A R IA C L E M E N T IN S C H E R

E N D E R E Ç O : A V .J U L lO S C W E N B E R 8 0 6 S ã o P e d ro d o B u t iá

P R O F IS S Ã O : P ro fe s s o ra R G : 2 0 0 4 7 3 8 2 0 5 C P F : 7 4 9 .8 4 6 .2 4 0 -0 0 ,

E S T A D O C IV IL : C a s a d a

P á g in a 9 d e 9

Requerimento  (0536138)         SEI 53900.026664/2015-14 / pg. 36



Receita Federal do Brasil

L"UllIlld U~ Ui:1UU:SU~ IU~IHIII(;dydU Ud t""t:::S:SUd.JUIIUIl,;d t::, :St::11UUVt::14ucu4u t::r UIVt::'yt::IIl,;ld, IJIUVIUt::II(;Il:: JU lllU i:1

RFB a sua atualizaçao cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁQ

05.301.07410001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/09/2002

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCDMUNICACAO DA CIDADE DE SAO PEDRO
DO BUTIA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMOR BUTIA

cOOIGO E DESCRlÇAo DAATMDADE ECONÓM ICA PR INC IPAL

94 .30 ..s .o0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

cODIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIV()ADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura 8 à arte
94.99a5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÁQ DA NATUREZA JURiDICA

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R SETE DE SETEMBRO
NÚMERO

603
COMPLEMENTO

CEP

97.920-000
BARRO IO ISTR !TO

CENTRO
MUNIC1PlO

SAO PEDRO DO BUTIA
UF

RS

ENDEREÇO ELETRON ICO

escrito rioc larice@ gpsnet.com .br

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÀOCAOASlRAl.

ATIVA

MOTIVO DE SrTUAÇÂO CADASTRAL

SITUAÇÁO ESPECLAl

TE lEFONE

(55) 3359-1757

DAl A DA S1TUAÇÀO CADASTRAl

24/09/2005

OATADASlTUAÇÁOESPECLAl

hIIp:/Iwww.receita.fazenda.gov.brlPessoaJtxidicalC NPJ/cnpjrevalCnpjreva_ Solicitacao.asp 1 /1
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1610512015

ANAn
:ú Menu Principal .•.

B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs a o 2 .2 .6 2 )

BOM DIA
BRENO BANDA JÚNIOR

Sistemas

Interativos

B O L E T O > > > > Nada Consta I m e n u a ju d a

ANA TE!
'g >nci.l , I ;01l,1/ de TI"I ornem; , l r -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASS. DE MOVIM. DE DESENV. SOCIAL E RADIOCOM DE S.PEDRO DO

BU

05.301.074/0001-81

C e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s

a d m in is t ra d a s p e la A n a te l, r e s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b il id a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t ra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 0 8 :2 2 :2 3 d o d ia 1 6 /0 5 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 1 5 /0 6 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h t tp : / /s is te m a s .a n a te l.g o v .b r lb o le to lN a d a C o n s ta lc e r t id a o .a s p 1 /2
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LAUDO DE V IS TO R IA TÉCN IC A - R ENO VAÇÃO DE O U TO RG A

O PC IO N A L

M IN IS TÉR IO D AS COM UN IC AÇÕ ES

S ec re ta ria de S e rv iço s de C om un ica ção E le trô n ica

D epa rtam en to de O u to rg a de S e rv iço s de C om un ica ção E le trô n ica

R ád io C om un itá r ia

ID EN T IF IC AÇ ÃO DA EN T ID AD E

DENOM IN AÇ ÃO SOC IA L

ASSO C IAÇ ÃO DO MO V IM EN TO DE DESENVO LV IM EN TO SO C IA L E R AD IO COM UN IC AÇ ÃO DA

C ID AD E DE SÃO PEDRO DO BU T IÁ

CN P J

I 05 .3 01 .0 74 /0 001 -81

D ENOM IN AÇ ÃO DE FAN TAS IA

I R ád io Am o r B u tiá

P o rta r ia de A u to riza ção n ° 468

D ec re to Leg is la tivo n ° 843

P ub lica da no D .O .U de 08 /0 9 /2 003

P ub lica do no D .O .U de 01 /0 8 /2 005

1 . LO C A L IZAÇ ÃO DA SEDE DA EN T ID AD E

LOG RADOURO

R ua Jú lio S chw engbe r, 5 74 , C on ju n to 01 , S a la 02

BA IR RO

I CEN TRO

C ID AD E

I SÃO PEDRO DO BU T IÁ

UF

~

CEP

I 97 .9 20 -000

- A sede da en tid ade encon tra -se a m enos de lkm do

s is tem a irra d ia n te ?

2 . LO C A L IZAÇ ÃO DO TRANSM ISSO R E S IS TEM A IR R AD IAN TE

LOG RADOURO

R ua Jú lio S chw engbe r, 5 74 , C on ju n to 01 , S a la 02

NÃO D S IM 0

BA IR RO

I CEN TRO

C ID AD E

I SÃO PEDRO DO BU T IÁ

UF

I~
CEP

I 97 .9 20 -000
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COORDENADAS GEOGRÁFICAS

LATITUDE

12850727

LONG ITUDE

I 54W5343

- São as mesmas coordenadas que constam na última

licença expedida?

- É o mesmo endereço que consta na última licença

expedida?

NÃO D

NÃO D

SIM 0

SIM 0

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irrad iante

especifique como será fe ita a ligação entre o estúdio e o sistema irrad iante no campo 8 . "Outras

in formações de interesse")

LOGRADOURO DO ESTÚDIO / MESMO DA ESTAÇÃO TRANSM ISSORA E SEDE

Rua Júlio 5chwengber, 574, Conjunto 01, 5ala 02

BAIRRO CIDADE

I CENTRO I SÃO PEDRO DO BUTlÁ

COORDENADAS GEOGRÁFICAS

UF

I [ RS

CEP

I 97.920-000

LATITUDE

12850727

LONG ITUDE

I 54W5343

4. TRANSM ISSOR PRINC IPAL

FABRICANTE

Auad Correa Equipamentos E letrôn icos Ltda

MODELO POTÊNCIA DE FÁBRICA N° DE HOMOLOGAÇÃO

I SP 5025 I I 25,0 I WATTS I 0680-03-0528
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA

I 25,0 I WATTS I 25,0 I WATTS

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENC lA MEDIDA

I 98,700000 I MHz I 98,700310 I MHz

2
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5. TRANSM ISSOR AUXILIAR (se houver)

I

N° DE HOMOLOGAÇÃO

I I
POTÊNCIA MEDIDA

I I WATTS

FREQUENC lA MEDIDA

I IMHZ

MODELO POTÊNCIA DE FÁBRICA

I~_I 1__ 1WATTS

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO

1~_lwATTS

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO

I~ __ IMHZ

- Os dados dos transm issores são os mesmos dados

que constam na última licença expedida?
NÃO D SIM ~

6. S ISTEMA IRRADIANTE PRINC lPAL- ANTENA/TORRE

FABRICANTE DA ANTENA

Auad Correa Equipamentos E letrônicos ltda

MODELO

I PUOO dB / p lano terra

GANHO Max (G t) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE

~ dBd 130,00 I m 130,00 I m

ALTITU DE DO LOCAL

1201,00 Im

7. S ISTEMA IRRADIANTE AUXILlAR- ANTENA/TORRE

FABRICANTE DA ANTENA

1 --

MODELO

1__ -

GANHO Max (G t) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE

UdBd I_Im I Im
ALTITUDE DO LOCAL

I_ Im

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que

constam na ultima licença expedida?

NÃO D SIM ~

8 - LINHA DE TRANSM ISSÃO

FABRICANTE

RFS BRASil

TE lECOMUNICAÇÕES

lTDA

MODELO

I.Gem l
COMPRIMENTO(L)

CJm
ATENUAÇÃO EM 100 m (A L)UdB

3

Requerimento  (0536138)         SEI 53900.026664/2015-14 / pg. 41



PERDAS DA LINHA (PL)

11,435 I dB

Perdas na linha (PL)=L.AL

100

EFICIÊNCIA DA LINHA (I-l)

171,86 1%

Eficiência da linha (111) = 10

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 111) = 10 log (0,025 x 1xlxO,7186) = - 17,45 dBk

Pt = Potência do transmissor, em kW.

transmissão

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

antena, no plano vertical, em vezes

111 = Eficiência da linha de

Gvt = Ganho da

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25

watts.

-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃO DO SERViÇO

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) = 107 + (-17,45) - 20 log d (km) = 89,54 dBu

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada.

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de execução do serviço.

E(dBu) = 107 + (EdBu)- 20 log 1 = 89,54 dBu

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu.

9- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

4
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1 0 - IN S TR UM EN TO S EM PR EG ADO S N A V IS TO R IA :

ítem D e sc r iç ã o F a b r ic a n te M od e lo S é r ie P re c is ã o

0 1 M u ltím e tro M in ip a E T -2 6 0 0 4 1 3 0 A C , D C , 0 ,8 %

D ig ita l/A n a lis a d o r dB , 0 ,3 dBm

de Á ud io

0 2 G e ra d o r d e Á u d io M in ip a M G -8 0 9 G AO O O O O 031 +,- 3 ,0 % + 1 H z

1

0 3 F re q u e n c ím e tro M in ip a M F -7 1 3 0A 0 0 5 8 +,- re so lu çã o , +,-

e rro d a b a se d e

tem po

0 4 O sc ilo s có p io M in ip a M O -1 2 5 1 0 0 3 5 7 +,- 3 %

(1 0 °C a 3 5 °C )

0 5 Wattmeter B IR D 43 2 7 3 0 7 1 +,- 5 %

of fuI! scale

0 6 Plug-in elements B IR D 10 0 0B /l0 0B /l0 B - -

0 7 C a rg a B IR D 10 0 -T -F N 87 0 7 -

0 8 C a rg a B IR D 99 9 2 -3 0 0 - -

0 9 M on ito r d e FM Q E I 6 9 1 5 5 8 8 -

1 0 M on ito r d e Q E I 6 9 1 5 5 8 8 -

E s te re o

1 1 A n a lis a d o r d e H P 85 5 8 1 4 0T -

E sp e c tro

5
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11- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

I BRENO BANDA JÚN IOR

ENDEREÇO

I RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, N ° 160

BAIRRO
[ GLÓR IA

CIDADE

I PORTO ALEGRE

UF

~

CEP

I 90660-170

REGISTRO CREA

I 60805D -RS I

TELEFONE FIXO

I 51.33158114 I

FORMAÇÃO

I ENGENHAR IA ELETRÔN ICA

TELEFONE MÓVEL

I 51.99625701 I

E-MAIL

I engtelco@ terra .com .br

LOCAL DA ASSINATURA

I São Pedro do Butiá

ASSINATURA

DATA

I 15-05-2015

6

Requerimento  (0536138)         SEI 53900.026664/2015-14 / pg. 44

mailto:engtelco@terra.com.br


RAD IOF L E X @ ._ _ -_ _ -_ ._ _ _. . _ ~

...... .....

RADIO FREQUENCY SYSTEMS

~ • Equipamentos de Telecomunicações
1 0 • Equipamentos de rádio freqüência
U" • Outros.

«
U
:::::i
O-
«

- _ _ _ ~.:::::::"81indagem

Fita alum inizada +
trança de cobre
estanhado

.....................................................Capa

~ ; '~ 4 8m m d e d iâm e t r o e x te r n o PE 80°C

Cabo

MODELO
SÉRIE
Tipo de Cabo

RGC213
401.041
COAXIAL

RGC8
401.095
COAXIAL

Formação

Condutor interno/Material
D iâmetro do condutor interno - mm(in)
D ielétrico/Material
D iâmetro do dielétrico - mm(in)
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%»
Diâmetro do condutor externo - mm(in)
Capa/Material
D iâmetro da capa - mm(in)

FNu
2,55(0.10)
PE expanso
7,25(0.28)
FTSn(78%)
8.14(0,32)

PE

10.34(0A0)

FNu
2,74(0.11)
PE expanso
7.37(0.29)
FATSn(77%)
8,13(0.32)

PE
10,24(0,40)

Especificações Mecânicas

Peso do cabo - kglm(lb/ft)
Raio mínimo de curvatura/repetidas. mm(in)
Temperatura de operação "C(OF)

0,120(0,08)
501205(1.97/a.o7)
80 máx.(176)

0,13
25A/60(1/236)
80 máx.(176)

Especificações Elétricas

Impedáncla nominal (ohms)
Velocidade de propagação (%)
Capacitância - pF/m(pF/ft)
Máxima Frequência de operaçao (GHz)
RF-Tensão de Pico(kV r.m .s)
Resistência do condutor interno. ohm/km(ohm/M ')
Resistência da blindagem - ohm/km(ohm/M ')

5 0

80

82(25,0)
3,00
0 .5

3.5(1,10)
8(2,40)

5 0

8 5

78(23.80)
3.00
0 ,5

3(0,90)
5,3(1,60)

• Frequência (MHz) à 20°C '.~, Atenuação (dB/l00m)

~ 5 ~ 5

1 ~ 7

5 1 ,5

10 1.6
2 0 2 .0

30 2.3
5 0 2 ,9

~ U
100 ~1
108 4.3
1~ ~
174 5,6
200 6,1
300 7,6
400 8,9
450 9,5
500 10,0
512 10,2
600 11,2
700 12,2
800 13,2
824 13,4
894 13,9
900 14,0
925 14,3
960 14.6
1000 14.9
1250 16,9
1500 18.8
1700 20.2
1800 20.9
2000 22.3
2400 25.2
3000 27
obsl: FNu = Fio de cobre nu
obs2: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado
obs3: FTSn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado

0,4
0,4
1,2
1.5
2,1
2,4
2,95
3,8
4,0
4,2
'4,8
5,2
5,6
6,9
8,0
8,6
9,1
9,2
10,1
10.9 V I

11,8
u . .~

12,0 '"12,5
"O

'"12,6 '""O
12,8 ~
13,0 .~
13,2 O I

14,9 ~
16,5 '"
17,7 ê

'"18,2 E
19,4 o
22,3 '~ c n

24,3 u :5~
~~

QJ .~

~ "~ ~
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REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

AG~NC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇÓES .

ANA TE!

Certificado de Hom o logação
(In trans fe rfve l)

N ° 1078-05-0324

Va lidade : Inde te rm inada

Em issão : 07/1112012

Fabrican te :

RFS BRAS IL TELECOMUN ICACOES LTOA .

RUA MARCEL iNO P INTO TE IXE IRA 481 PARQUE INDUSTR IAL RAMOS DE FRE ITAS
06816000 EMBU .SP

Este docum en to hom o loga , nos te rm os do Regu lam en to pa ra Certificação e Hom o logação de P rodu tos pa ra Te lecom un icações, ap rovado pe la

Reso lução Ana te l na 242 , de 30 de novem bro de 2000 , o Certificado de Con fo rm idade na NCC 8553/12 , em itido pe lo OCO . Assoc iação NCC

Certificações do B ras il. E s ta hom o logação é exped ida em nom e do fab rican te aqu i iden tificado e é vá lida som en te pa ra o p rodu to a segu ir

d iscrim inado , cu ja u tilização deve obse rva r as cond ições estabe lec idas na regu lam en tação do(s) se rv iço (s) ou ap licação (ões) a que se destina .

M arcos de Souza O live ira

G eren te de Certificação e Num eração

Serv iço /Ap licação :

Serv iço F ixo

M ode lo (s ):

RGC .213 ce lu la r

T ipo :

C abo Coax ia l F lex íve l. C a tego ria I

C arac te rrs ticas técn icas bás icas :

C abo coax ia l f1ex ive l com im pedãnc ia de 50 O hm s, pa ra ap licação exte rna ;

C onstltu ldo de condu to r cen tra l m ono fila r de cobre com d iâm etro de 2 ,544 mm ;

D ie lé trico de com posto de PE Ce lu la r com d iâm etro ex te rno de 7 ,10 mm ;

Condu to r ex te rno constitu ldo de um a trança de fios de cobre estanhado e fita a lum in izada ;
C apa exte rna em PESO ;

Des ignação : RF50 2 ,544T7 , 10 CuPECe lu la r MCuSn 1 a 2400 MHz.

C lass ificação do cabo coax ia l: 1 -3 -1 -2 -1 .

O bservaçO es:

E ste ce rtificado substitu i o de m esm o núm ero

Constitu i ob rigação do fab rican te do produ to no B ras il p rov idenc ia r a iden tificação do produ to hom o logado , nos te rm os do art. 39 do Regu lam en to anexo

à Reso lução Ana te l n ' 242 , em todas as un idades com erc ia lizadas, an tes de sua e fe tiva d is tribu ição ao m ercado , ass im com o observa r e m an te r as
ca rac te rís ticas técn icas que fundam en ta ram a certificação orig lO a l.

A s in fonnaçôes constan tes deste ce rtificado de hom o logação podem ser con firm adas no SGCH • S is tem a de Gestão de Certificação e
Hom o logação , d ispon íve l no porta l da Ana te l. <_ .ana te l.gov .b r). .

http://sistemas.anatel.gov .br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?N umRFGCT== 100905&idt... 08/03/2014
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AG~NC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇOES.

ANA TE!

Certificado de Homologação
(In transferíve l)

N ° 0680-03-0528

Validade: Indetenn lnada

Em issão: 1210212009

Fabricante :

AUAO CORREA EQU IPAMENTOS ELETRÔN ICOS LTOA
PRAÇA DA PIAAM IOE 90 CENTRO EMPRESAR IAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IR IS
37540000 SANTA R ITA DO SAPUCAI MG

Este documento homologa, nos term os do Regu lamento para Certificação e Homologação de P rodutos para Te lecomunicações, aprovado pe la

Reso lução Ana le l na 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conform idade na TEL 11-183 ,em itido pe lo OCO - ACTA - Superv isão Técn ica

Independente . Esta homologação é exped ida em nome do fabricante aqu i identificado e é vá lida somente para o produto a segu ir d iscrim inado, cu ja

u tilização deve observar as cond ições estabe lec idas na regu lamentação do(s) serv iça Is) ou ap licação(ões) a que se destina .

T ipo :

T ransm issor de Radiod ifusão Comunitá ria - Categoria 11

Serv iço /Ap licação:

Serv iço de Radiod ifusao Comunitá ria

Mode lo(s):

SP5025

Caracterís ticas técn icas básicas:

Fa ixa de FreqOências Tx Potência Máxim a de Salda
MHz

874a1080 25,0

87,4 a 108,0 25,0

Potência de saída redutive l a té 8 W .

Quando do seu fornecim ento , os produtos devem estar a justados na(s) potência(s) e freqOência(s) autorizadas pe lo órgão técn ico competente da
Agência Naciona l de Te lecomunicações - Ana le l.

O bservações:

Este certificado substitu i o de mesmo número f.

Constitu i obrigação do fabricante do produto no B rasil p rov idenciar a identificação do produto homologado, nos term os do art. 39 do Regu lamento anexo

à Reso lução Anate l na 242, em todas as un idades comerc l8 lizadas, antes de sua efe tiva d istribu ição ao mercado, assim como observar e manter as
caracterís ticas técn icas que fundamentaram a certificação orig ina l.

As In fonnações constantes deste certificado (ie homologação podem ser confínnadas no SGCH - S istema de Gestão de Certificação e
Homologação, d isponíve l no porta l da Anate l. (www .anate l.gov.br).

M arcos de Souza O live ira

Gerente de Certificação e Numeração

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NurnRFGCT=531 03&idtH... 08/03/2014
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.026664/2015-14  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 11 de junho de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 11/06/2015, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0548198 e o código CRC 5B3C40DF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18877/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.026664/2015-14
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação do
Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de
São Pedro do Butiá, Narciso Luiz Lenz para renovação da autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Pedro do
Butiá / RS.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem 8.1,

alínea “j”
CPF de todos os dirigentes

A entidade deverá encaminhar

o CPF de todos os diretores.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
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4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 20/08/2015, às 15:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2015, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0674681 e o código CRC 31DE0F61.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27273/2015/SEI-MC

Brasília, 20 de agosto de 2015

Ao Senhor
NARCISO LUIZ LENZ
Representante Legal da Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e
Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá, Narciso Luiz Lenz
Rua Costa e Silva nº 1156
97.920-000 / São Pedro do Butiá – RS
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.026664/2015-14.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
18877/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2015, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0674701 e o código CRC C54BE8AD.
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São Pedro do Sutiã, 01 de Outubro de 2015 

5AM IR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

MINiSTEf2IO DAS COMUNICAÇÕES 

70.044-900 — BRAS!LIA 

ASSUNTO: Encaminhamento de documentação solicitada no OFICIO IN° 27273/2015 SE-MC, 
Da Da nota técnica relativa ao Processo n° 53900,026664/2015-14, conforme copia de ofïcio em 

nexo. 

Atenciosamente : 

2 
Associação do Movimento 	rnwd Ivirn ko 

Sôc l e Rad10CUl~l 	-rL áWi 

S o dradoB 	- R 

OTCOLO 
.MENTO ENTREGUE P :L OR Ef0 

EmQL  
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L~rraa-•ti 

fiINiS'ntR1O DASCOMUNICAÇÕES  

Secretaria de Serrcos de C':oinur~icaç o Elctrônica 
Coordenação-GeE'a1 de R diodi .xsão C ornuritária 

rOTA TÉC IC N X$87 +!?Q 	C-\I. 

Processo n°. -53900.026664/2015-14 

Assunta -. Constatação de pendências. 

SuMÁRIO EXECUTIVO  
Trata-se de requerimento d ASSOO çãa do N'fnvinxento dc 

Oe nvolvimerito Socïal e R d ocomunic iç o da Cidade de- São Pedro do Butia, Narciso Luïz- 
L nz para renova .o da auior[zaçto dc execução do 5rviçx de Radiodifusão o:nunitári- na 
localidade de São Pedro rio Buti.i / RS. 

2- 	 Tendo. em vista a ari ] ke realizada no processa, oservou- aexstênCia 
de pendências, cor forrne descriç o a seguir'. 

0 não atêrdirênw, denLr do prazo de 30 {trinca} dias, cie cua]e Lie sdas só[ i:aças listados abaixo, cjracteri a 

hiP4tese Ce ïiuIef rimcritO. 

Di osilivo 
	

Drscrïci t 

Norma n. 	Subirem S.1, 
I r? 01 ! 	a.I ;nea I ' 

prdrafo 
i n°. 	 ÜlO 

-F.i2/.]998 o inato 

com-o art. )°, 

§2°,IReIV 

Cff de tadox os dirige Les 

C rnprov nte de 

maiorid de.racanaIidade 

A entidadedevcró.ene=inhwro CPF 
de rodos os direLcre,,_ 

A en, de deverá enti iar docur en1D 

que demonstre que rodús os' :ri:4sres 
e]LCs são 'Drasilei:os iisitos ou 
biãe1ros n tLI,8]:xados Z irais de 1LI 
(dez) amos_ beo-. corro que são raia,-es 
cie 18 {de iIõ i anos. 

O_ _______ 	serão aceÌ'.os corro 

ConiDroverjLes de !rca:.dad e 

aciana]icad 	doeu inenr. s cc 

cdnia do RG e cericáo de ei=len o. 
? ~A seio aceitos COrrnO COMDrovanLes 

de 	maioridad}i*taetantI fade 	a 
Carteira Nacional de 1lubiliuiç .i 
i:wl H; e cópia da t ,21.rição r,o 

Cadastra de Pessoas Fisicts 1 CPF). 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, intirn t-se a entidade para que se manifeste sobre o 
que acima úxposio., apresentando -os doeurn ncos e'ou esc1Crecimentas entendidos corne, peflinente~. 
4. infama-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo r €imo de 
30 (trinta) dias, contados a partir da data de reccb mento desta Nota Técnica- Transcorrido esse prazo 
sem .que haja man.ife taç o por parte da entdadcint r ssada ou caso as respostas cão a#en am à 
todos os !tens levantados, o pleito de renovação de outorga será. indeferido 

 e,-mc.ge ~:ar,~s rra~vd,~áo „7h ?ãC 	flCU~3 7to_marmlr~~.vS+Sf; C°4_7rigem=arvore v Sua11 5r 0 ÇGJamefaoP327°~8drrre 1 tema=1' 	1 
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19103 D12 
—• 

hy RIO GRANDE DG SUL 
SECRETA+~IA 	A SEGu--ANÇA DULIA .  4 	11 	7 

~ f ' IhSTR TG IRAI 	v AS 
7ERAFTrxK4ENr 	DE IOEkTic: CA1 C 

ATILIO ROQUE  ROQUE RISDOERFER 

':- :`.r C. ,ALO. IOlACOB REMOERFER 
r,. 41.fa, ti 	.>IENÇE1 	R 

.. '.'- 	" • ~~iri". {i 	k r 	 I , {7 ' R0Q1:= 1JM1ZLLE5 F5 

ti K C C+S 	RaO LARGO Rã 
•W1TR:C1 LA. 1C3 	i. Ol SS ' 9GS Z GbO1116Z COMA 72 

043.55.7$0.87 	 - 	r, 	r 

_ 	~.! 	.l 	..  -- 
~,: Enunran f.c.LO Par.ln 

+S~Y11TLIR1^7 	T fl  
-`' 	— --~ 	&RTEl4r -- .' 	I 

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO Vc, SÃO REDRO DO BLITIÀ 
X8,7'Cxnxr, 1-X 	5:I:1-:rlR-S.:Ficr.'b, Julu.S-:'.I}: _7,92', kC-Ftnn ,.`:'x: 91, 21 

D u JIEL D. SILVA 9RUM • Tabelia; d,*oltlr'ado 

AUTENTICAÇÃO 

LTENTICOa preserte- cópia reprográfiCR exTr Idõ ne5ias atas. 
Dr,fere come o oriy;n21I, do que dou fõ. 

So Pedro do Butiá, Quinta-felr9, ' de e-tubro ve 20'6 
nar. el da Si 1 6MJr11 -TP tIIP0 0 . IQnI4Q 

fr?1DL. , 	7,G0 - d o 	 - Q'C3077ÃW,"+d3.õyYi.' 

•:& 	_ . —_~ .~—  
L?Z'p9 

 

0i 4 I J E f 	 ? kIT _O fc4 -- 1 ' 	GRANDE CO SUL 
.—LURO SAL: EN 	 -   

'w •i'iILJ [ ~~	I 	y.. 	r 5;: 	. r •J' 	,-  

:Ç 

- 	4RTER3I E\"J ~c 

x' 	iL'V
I-.

1Lr  

:• .• 7uic.5 r CAs 2.2 S. r L 
P.S .. J  

~,I~ .r lr{rytL 5,P 

F 	 I ff ~' ~':t~': xi' {~  

I 4i 
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•4 	SERVIÇO MQ YARIAL E DE REGIS1RO DE SÃO PE í~O Ü / ` 	 ~ * SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DE SÃO PEDRO DO BUTLÁ 
W-tl~°_emrii'9~• ar -... 	vn-:ro - il? Pr- , ~:o=tu-RZ {:E ": a?Ç22-X ..aro: wl,^.} 	It, .qYS 	pt'. Jf1175rYxtnJy:l, l.'n F_, I -?.rIic-£.:c N~-1r: d 	u!n F:tn .:=P::.2 -~{r.- Fei)  

NlEL JN Gi4VA Bn.JÌI - I il~}8IIi8 D}i.i, r.edó 	 4 ~ 	 ~ 	~ SIt4F.~1k~71~7'~IAVtra+rl~*H~ 	.Y 

AUTENTICAÇÃO 	 1 	 AL TEFLTICAÇÃO 

A.JTENI COo ANVERSO ::a presente cópia reprográ 	<id. ne ss 	AUTENTIC o ANVER 
4

1.~p,a r~° 
netas, a qual Confere com 	orig:nal, do que dc.l fé. 	 notas a qual corfere CCm 	 ou fé 

S o Peórj do B4t.á, qui~.ta-fera, 1 de outubro de 2015 	 São Pedro dc Buti 	''ide 

 

SUB-7 .,IT9:.Ealtlru,~o 
À.JÚLl 	 106C {Jk 

a 1 

eKr?iia nestas 

2015 

	

{~j * 	$EWICO NOTARIAL E DE REGISTRO DE SÃO PEDRO DO Bu 

	

'T'' 	x• J31aS7w~ti-lc~, 1UJ-5:.1.-ttnl'c . 5:c F— crc 733u:uF.B. v=F 	. 

	

) 
	 w*NIEi. GF SLVA 6RUM . Tkhflina G.fin tlG 

AUTEP1TICAÇ,d, 

AIJTENT;CO o ANVERSO ca presente oççpia repro fica exrE 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.026664/2015

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICACAO DA

17 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO PEDRO DO BUTIÁ/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Atilio Roque Reisdoerfer 043.855.780-87 Diretor
Administrativo

05/05/2015
05/05/2017

Lauro Sausen 229.665.950-00 Diretor de
Operações

05/05/2015
05/05/2017

Narciso Luis Lenz 948.855.400-20 Diretor Geral 05/05/2015
05/05/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Requerimento SEI 0536138).
2) Estatuto Social: fls. 4 a 13 (Requerimento SEI 0536138).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 14 a 18 (Requerimento SEI 0536138). (5.5.2015 a 5.5.2017)
Diretor(a) Geral: Narciso Luis Lenz;
Diretor(a) Administrativo(a): Atilio Roque Reisdoerfer;
Diretor(a) de Operações: Lauro Sausen.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 3 (Carta SEI 0757434).
5) CNPJ: fl. 35 (Requerimento SEI 0536138).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 36 (Requerimento SEI 0536138).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento SEI 0536138).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 26 a 34 (Requerimento SEI 0536138).

***CONCLUSÕES:
- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 117/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4111/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de novembro de 2015

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.026664/2015-14.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, autorizada
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Pedro
do Butiá, estado do Rio Grande do Sul, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0826726 e o código CRC 298424CB.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:

Município: São Pedro do Butiá Sub Distrito:
Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOC. DO MOVIMENTO DE DESENV. SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO 

PEDRO DO BUTIÁ - AMOR BUTIÁ
CNPJ:

05.301.074/0001-
81

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA JÚLIO SCHHWENGBER Número: 574
Telefone: (00) 00000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05301074000181 Pesquisar

Razão Social: ASSOC. DO MOVIMENTO DE DESENV. SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ - AMOR BUTIÁ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 00000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 97920000 Logradouro: RUA JÚLIO SCHWENGBER

Número: 574 Complemento: CONJ. 01 - SALA 02 Bairro: CENTRO Estado: RS
Município: São Pedro do Butiá Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

01/08/2005 Data Limite Instalação: 01/02/2006

Número do Processo: 537900010622002 Fistel: 50013664379

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

468 PortariaPortaria  MCMC  04/09/2003 09/09/2003 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

843 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/07/2005 01/08/2005 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

54271 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/11/2005 15: 28/11/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOC. DO MOVIMENTO DE DESENV. SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO 

PEDRO DO BUTIÁ - AMOR BUTIÁ - CNPJ/CPF(05.301.074/0001-81)
Situação:

Entidade não 
possui débitos

Município/UF: SÃO PEDRO DO BUTIÁ/RS Canal: 254

Indicativo: ZYM461

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.026664/2015-14

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO
PEDRO DO BUTIÁ

 

Em atenção ao Memorando n° 4111/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53528.000274/2013

  Processo em trâmite na Anatel;

Irregularidade apurada: item 18.2.9
da Norma 01/2004 c/c  art. 6° da
Portaria 26/1996.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 14/01/2016,
às 17:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0921559 e o código CRC AE20E333.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Nº 174, terça-feira, 9 de setembro de 2003 39ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO

<!ID706632-0> PORTARIA No- 445, DE 28 DE AGOSTO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve:

Autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223
da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
445 5 3 7 8 0 . 0 0 0 2 11 / 9 8 Grupo Mutirão Luís Gomes/RN

MIRO TEIXEIRA

<!ID705808-0> PORTARIA No- 467, DE 4 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão ao Studio G Comunicação e Marketing
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Catalão, Estado de Goiás. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53670.000104/98, Concorrência nº 010/98-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID706633-0> PORTARIA No- 468, DE 4 DE SETEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve:

Autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223
da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

468 53790.001062/02 Associação do Movimento de Desenvolvi-
mento Social e Radiocomunicação da Ci-
dade de São Pedro do Butiá -Amor Butiá

São Pedro do
Butiá/ RS

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
<!ID705631-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de outubro de 2002

Processos n.º 53508.000.031/2000, 53508.000.032/2000,
53508.000.033/2000, 53508.000.034/2000, 53508.035/2000 e
53508.000.036/2000 - Aplica a sanção de MULTA, no valor total de
R$ 251,40 (duzentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos), à
COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS AU-
TÔNOMOS DE TÁXI DE DUQUE DE CAXIAS, executante do
Serviço Limitado de Rádio-Táxi na cidade de Duque de Caxias, Rio
de Janeiro (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II, 176 e 179 da
Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa no preceito
dos subitens 7.3, "b" da Norma n.º 01/82, aprovada pela Portaria nº
44 de 03/03/82, em infringência aos subitens 5.2, da referida norma,
c/c 13.7 da Norma nº 13/97..

Em 6 de novembro de 2002

Processo n.º 53508.001.300/1999 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES THOR, executante do Serviço
Limitado Privado na cidade de Cabo Frio (RJ), com fundamento no
art. 173, Inciso II e artigo 179, ambos da Lei nº 9.472, de 16.07.1997
e, por estar incursa no preceito do subitem 13.5, alínea "c", da Norma
nº 13/97, aprovada pela Portaria nº 455 de 18/09/97, em infringência
ao subitem 10.1 do mesmo diploma legal, e ao Regulamento para
Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações -
Resolução nº 242 de 30.11.2000.

Processo n.º 53508.001.865/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à LIG
TENHA SERVIÇOS E AGENCIAMENTOS LTDA-ME, executante
do Serviço Limitado Privado na cidade do Rio de Janeiro (RJ), com
fundamento nos artigos nº 173, Inciso II, e 179, todos da Lei nº
9.472, de 16/07/97 e, por estar incursa no preceito do subitem 7.3, "b"
da Norma nº 01/82, aprovada pela Portaria nº 44 de 03/03/82, em
infringência aos subitens 5.2 e 5.2.1 do mesmo diploma legal.

.

Em 30 de dezembro de 2002

Processo n.º 53508.000.433/1999 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA S/A., executante
do Serviço Limitado Privado na cidade de Araruama (RJ), com fun-
damento no art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, por estar incursa no preceito dos subitens 7.2.1, alínea "e",
9.4.2 e 10.1, da Norma nº 13/97, instiuída pela Portaria nº 455, de
18/09/97, em infringência aos subitens 13.5, Inciso I , alínea "a" e
Inciso II, alínea "c", do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53508.000.495/1999 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 1.787,97 (hum mil, setecentos e oitenta e
sete reais e noventa e sete centavos), à PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAQUAREMA., executante do Serviço do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, na cidade de Saquarema (RJ), com fundamento
no art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997,
por estar incursa no preceito do item 9.5, II, "m" da Norma nº 01/98,
instituída pela Portaria nº 169 de 25/05/98, em infringência ao artigo
25 do Decreto 2593/98.

Processo n.º 53508.000.285/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
ÁGUAS DO PARAÍBA S/A., executante do Serviço Limitado Pri-
vado, na cidade de Campos dos Goytacazes (RJ), com fundamento no
art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por
estar incursa no preceito do subitem 13.5, Inciso II, alínea "h" da
Norma nº 13/97, instituída pela Portaria nº 455, de 18/09/97, em
infringência ao subitem 10.1 do mesmo diploma legal.

Processos n.º 53508.001.171/2000 e 53508.001.172/2000-
Aplica a sanção de MULTA, no valor total de R$ 345,26 (trezentos e
quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos), à PETRÓLEO BRA-
SILEIRO S/A., executante do Serviço Limitado Privad, na cidade de
Resende (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II, 176 e 179, todos
da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa nos
subitens 10.1 c/c 13.5, Inciso II, alínea "c", da Norma nº 13/97,
aprovada pela Portaria MC nº 455, publicada no DOU de 23/09/97,
relativas à utilização de frequência não autorizada.

Processo n.º 53508.001.821/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 603,36 (seiscentos e três reais e trinta e seis
centavos), à AUTOLATINA BRASIL S/A, executante do Serviço
Limitado Privado na cidade de São Paulo (SP), com fundamento no
art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por
estar incursa no preceito do subitem 13.5, Inciso II, alímeas "c" e "h"
da Norma nº 13/97, aprovada pela Portaria nº 455, de 18/09/97, em
infringência ao subitem 9.8.1 e 10.1 do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53508.002.093/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 310,73 (trezentos e dez reais e setenta e três
centavos), à VILA FORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.,
executante do Serviço Limitado Privado na cidade de Barra Mansa
(RJ), com fundamento no art. 38 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, por estar incursa no preceito dos subitem 13.5, Inciso II, alíneas
"c" e "h" da Norma nº 13/97, instiutída pela Portaria nº 455 de
18/09/97, em infringência ao subitem 10.1 do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53508.002.312/2000, - Aplica a sanção de
MULTA, no valor total de R$ 301,68 (trezentos e um reais e sessenta
e oito centavos), à VERTIX EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE
ÁUDIO LTDA., executante do Serviço Limitado Privado, na cidade
do Rio de Janeiro (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II, e 179
da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa nos
subitens 7.5 c/c 13.5, Inciso I, alínea "a" da Norma nº 13/97, ins-
tituída pela Portaria nº 455 de 18/09/97, em infringência ao subitem
10.1 do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53508.002.421/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 1.608,96 (hum mil, seiscentos e oito reais e
noventa e seis centavos), à PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
TRÓPOLIS, executante do Serviço Limitado Privado, na cidade de
Petrópolis (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II, e 179 da Lei
n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa no subitem 13.5.,
Inciso II, alíneas "c" e "h"1 da Norma nº 13/97, instituída pela
Portaria nº 455 de 18/09/97, em infringência ao subitem 10.1 do
mesmo diploma legal.

Em 3 de janeiro de 2003

Processos n.º 53508.000.225/2001 e 53508.000.226/2001 -
Aplica a sanção de MULTA, no valor total de R$ 536,32 (quinhentos
e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), à PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ITATIAIA, executante do Serviço Limitado Privado na
cidade de Itatiaia (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II, e 179
da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa no preceito
do subitem 13.5 Inciso II, alíneas "c" e "h" da Norma nº 013/97,
instituída pela Portaria nº 455 de 18/09/97 em infringência ao subitem
10.1 do mesmo diploma legal.

Em 29 de janeiro de 2003

Processo n.º 53508.001.047/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 412,30 (quatrocentos e doze reais e trinta
centavos), à BELL TÁXI COOPERATIVA DE TÁXI E TRANS-
PORTE BELFORD ROXO LTDA., executante do Serviço de Rádio
Táxi, na cidade do Rio de Janeiro (RJ), com fundamento no art. 173
inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar
incursa no preceito do subitem 7.3, alínea "b" da Norma nº 01/82 e
subitem 13.5 Inciso II, alínea "h" da Norma nº 013/97, instituída pela
Portaria nº 455 de 18/09/97, em infringência aos subitens 5.2.1 e 7.5
dos mesmos diplomas legais respectivamente.

Em 25 de fevereiro de 2003

Processo n.º 53770.000.375/1998 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
ADILSON GOMES VIEIRA., executante do Serviço de Radioama-
dor, na cidade de Rio Bonito (RJ), com fundamento no art. 173 inciso
II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incurso
no preceito dos subitens 17.3.4 e 17.3.7 "a" da Norma nº 31/94,
instituída pela Portaria nº 1278 de 28/12/94, em infringência aos
subitens 10.3, 11.2 e 16.2 do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53770.000.832/1998 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
VONEI DE ALMEIDA CYRINO FERREIRA., executante do Ser-
viço de Radioamador, na cidade de Resende (RJ), com fundamento
no art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997,
por estar incurso no preceito dos subitens 17.3.4 e 17.3.7 "a" da
Norma nº 31/94, instituída pela Portaria nº 1278 de 28/12/94, em
infringência aos subitens 9.4 c/c 11.8 c/c 11.10 c/c 16.2 do mesmo
diploma legal.

Processos n.º 53508.001.555/2000, 53508.001.556/2000,
53508.001.557/2000, 53508.001.558/2000, 53508.001.559/2000,
53508.001.560/2000, 53508.001.561/2000, 53508.001.562/2000,
53508.001.563/2000, 53508.001.564/2000, 53508.001.565/2000,
53508.001.566/2000, 53508.001.567/2000, 53508.001.571/2000,
53508.001.572/2000, 53508.001.573/2000, 53508.001.574/2000,
53508.001.575/2000, 53508.001.576/2000, 53508.001.577/2000,
53508.001.578/2000, 53508.001.579/2000, 53508.001.580/2000,
53508.001.590/2000, 53508.001.591/2000, 53508.001.592/2000,
53508.001.593/2000, 53508.001.594/2000, 53508.001.595/2000,
53508.001.596/2000, 53508.001.597/2000, 53508.001.598/2000,
53508.001.599/2000 e 53508.001.600/2000, - Aplica a sanção de
MULTA, no valor total de R$ 814,54 (oitocentos e quatorze reais e
cinquenta e quatro centavos), à COOPERTRAMO - COOPERATIVA
MISTA DE TRABALHO DE MOTORISTAS AUTÔNOMOS DE
TÁXI., executante do Serviço Limitado Privado de Rádio Táxi, na
cidade do Rio de Janeiro (RJ), com fundamento no art. 173 inciso II,
176 e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa
no preceito dos subitens 5.1 c/c 7.3 "b da Norma nº 01/82, relativa à
utilização de frequências não autorizadas.

Em 13 de março de 2003

Processos n.º 53508.001.389/2000, 53508.001.390/2000,
53508.001.391/2000, 53508.001.392/2000, 53508.001.393/2000,
53508.001.394/2000, 53508.001.395/2000, 53508.001.396/2000,
53508.001.397/2000, 53508.001.398/2000, 53508.001.399/2000,
53508.001.400/2000, 53508.001.401/2000, 53508.001.402/2000,
53508.001.403/2000, 53508.001.404/2000, 53508.001.405/2000,
53508.001.406/2000, 53508.001.407/2000, e 53508.001.430/2000 -
Aplica a sanção de MULTA, no valor total de R$ 4.434,70 (quatro
mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), à CEN-
TRAXI / COOPERTRANSPA - COOPERATIVA DE TRAB. EM
TÁXI E TRANSP., executante do Serviço Limitado Privado de Rádio
Táxi, na cidade do Rio de Janeiro (RJ), com fundamento no art. 173
inciso II, 176 e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por
estar incursa no preceito dos subitens 5.1 e 5.2.1 c/c 7.3 "b da Norma
nº 01/82, relativa à potência acima da autorizada e frequência di-
ferente da autorizada.

Em 2 de abril de 2003

Processo n.º 53508.000.700/1999 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 2.746,26 (dois mil, setecentos e quarenta e
seis reais e vinte e seis centavos), à PREFEITURA MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA, executante do Serviço Especial de Retrans-
missão de Televisão, na cidade de Volta Redonda (RJ), com fun-
damento no art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, por estar incursa no preceito do artigo 41, caput e art. 42,
Inciso IV, do Decreto nº 3.965 de 10/10/2001 e no art. 54, V, "a" e
"b" da Resolução nº 242 Anatel, em infringência ao art. 4º desta
Resolução e art. 26 do decreto anteriormente citado.

Processo n.º 53508.0001.265/1999 - Aplica a sanção de
MULTA, no valor total de R$ 1.051,76 (hum, cinquenta e um reais e
setenta e seis centavos), à PREFEITURA MUNICIPAL DE CON-
CEIÇÃO DE MACABÚ, executante do Serviço Especial de Re-
transmissão de Televisão, na cidade de Conceição de Macabú (RJ),
com fundamento no art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16
de julho de 1997, por estar incursa no preceito dos artigos 41 e 42,.
Inciso IV, do Decreto nº 3.965 de 10/10/2001, em infringência ao art.
26 do mesmo diploma legal c/c item 8.3.4 do Regulamento anexo à
Resolução nº 284 de 07/12/2001.

Processo n.º 53508.000.239/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 584,31 (quinhentos e oitenta e quatro reais
e trinta e um centavos), à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA-
GUAÍ, executante do Serviço Especial de Retransmissão de Tele-
visão, na cidade de Itaguaí (RJ), com fundamento no art. 173 inciso
II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por estar incursa
no preceito do artigo 42 Inciso II, do Decreto nº 3.965 de 10/10/2001,
em infringência ao art. 26 do mesmo diploma legal.

Processo n.º 53770.000.371/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor total de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), à
NILSON PESSANHA DE SOUZA, executante do Serviço de Ra-
dioamador, na cidade de São João da Barra (RJ), com fundamento no
art. 173 inciso II, e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por
estar incurso no preceito dos subitem 17.3.7 "a" da Norma nº 31/94,
instituída pela Portaria nº 1278 de 28/12/94, em infringência aos
subitens 10.7, 11.10, 14.1, 17.1.1 - 5 e 17.2.3, "b" e "c" do mesmo
diploma legal.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASS. DE MOVIM. DE DESENV. SOCIAL E RADIOCOM DE S.PEDRO 
DO BU 

CNPJ: 05.301.074/0001-81

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:11:58 do dia 18/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3214/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.026664/2015-14.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO
PEDRO DO BUTIÁ, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Pedro do Butiá, estado do Rio Grande do
Sul, por meio da Portaria nº 468, publicada no DOU de 9/9/2003, e Decreto
Legislativo nº 843, publicado no DOU de 1º/8/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 1º/8/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 1º/6/2015, à fl. 2 (Requerimento SEI
0536138), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela
Portaria nº 4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO
DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ
 
QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Narciso Luis Lenz;

Diretor(a) Administrativo(a): Atilio Roque Reisdoerfer;

Diretor(a) de Operações: Lauro Sausen.
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 4 a 13
(Requerimento
SEI 0536138)

Ata de Eleição da diretoria em exercício, Ok, fls. 14 a 18
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2. devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

(Requerimento
SEI 0536138)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fl. 3 (Carta
SEI 0757434)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 3
(Requerimento
SEI 0536138)

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC SEI
0974753

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 35
(Requerimento
SEI 0536138)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 26 a 34
(Requerimento
SEI 0536138)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, Despacho Interno SEI 0921559, não existem Processos de Apuração
de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0974757).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.026664/2015-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
Pedro do Butiá/RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.026664/2015-14, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO
BUTIÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Pedro do Butiá/RS.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/02/2016, às 16:25, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/02/2016, às 18:24,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às
18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974793 e o código CRC 75026841.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 3214 (0974793)         SEI 53900.026664/2015-14 / pg. 78

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.026664/2015-14

Entidade: Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e
Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.026664/2015-14 (ver
docum ento 0974793), no qual a Associação do Movimento de
Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do
Butiá solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Pedro do Butiá / RS, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1008334 e o código CRC DAA0B44C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.026664/2015-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA

Despacho SEARC 1008334         SEI 53900.026664/2015-14 / pg. 79

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA
CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Pedro do Butiá/RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.026664/2015-14, resolve:

                      

                         Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO
DO BUTIÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Pedro do Butiá/RS.

 

                         Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1031/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o pue consta
do Processo Administrativo nº 53900.026664/2015-14, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO
DO BUTIÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Pedro do Butiá/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsepuentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1020197 e o código CRC F6D72C3C.
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EM Nº 326/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.026664/2015-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
São Pedro do Butiá/RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1020209 e o código CRC 76A08509.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16972/2016/SEI-MC

Ao Senhor
NARCISO LUIZ LENZ
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, NARCISO
LUIZ LENZ
Rua Costa e Silva nº 1156
97.920-000 / São Pedro do Butiá – RS

 

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14.

  

                         Senhor Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1031, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131336 e o código CRC 25760E86.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 916, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046474/2012-14
e nº 53710.000443/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ALTERNATIVA DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São Lourenço/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.004, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029227/2012-45
e nº 53650.002113/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
julho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE DO VALE DO CURU - ABVC, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de APUIARÉS/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA N° 1.007, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031939/2012-24
e nº 53650.002486/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ANA ROBERTO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Missão Velha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.011, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058112/2011-87
e nº 53760.000455/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
dezembro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO do Município de Eles-
bão Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbão Veloso/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.012, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039597/2011-18
e nº 53640.001409/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM CIDADE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Formosa do Rio Preto/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.028, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017162/2015-94,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Luís Gomes/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.031, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.026664/2015-14,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MO-
VIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMU-
NICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de São Pedro do Butiá/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.042, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.036160/2014-13,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SFERA EDUCA-
DORA DE BADY BASSITT, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bady Bassitt/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.139, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065289/2012-11
e nº 53780.000321/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBA-
MARLUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Francisco do Oeste/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.144, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047027/2012-74
e nº 53670.000544/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à CONSTELAÇÃO AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cha-
padão do Céu / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.359, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056150/2012-86
e nº 53770.000548/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE MÃO AMIGA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Italva / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.456, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000899/1998 e
nº 53000.058471/2011-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaratuba / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.462, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007052/2013-04
e nº 53610.000380/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DIÓGENES ALMEIDA
CELESTINO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Miguel dos Cam-
pos/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.026664/2015-14

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de �asta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1188000 e o código CRC E36DC93E.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.026664/2015-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de São Pedro do Butiá/RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.026664/2015-14
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
3214/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243946 e o código CRC D97EBB3B.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.026664/2015-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
São Pedro do Butiá/RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.026664/2015-14

Entidade: Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e
Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743655 e o código CRC 7935F5FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 1743655
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.026664/2015-14

Entidade: Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e
Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743659 e o código CRC 7C1F5F31.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 1743659
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.026664/2015-14

Entidade: Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e
Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 3214/2016 ( 0974793) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0974757), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743662 e o código CRC 6BD0D689.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.026664/2015-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
São Pedro do Butiá/RS.

Despacho CGRC_CC 1743662         SEI 53900.026664/2015-14 / pg. 95

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 1743662
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.026664/2015-14, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
São Pedro do Butiá/RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1801980 e o código CRC 7703EC82.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 1801980
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883868 e o código CRC 3133A289.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 1883868
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EM nº 00319/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.026664/2015-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO 
BUTIÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de São Pedro do Butiá/RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.026664/2015-14
Referência: Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 25/07/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2063883 e o código CRC A94CF281.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 2063883
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1

Amanda de Souza Geracy

De: Amanda de Souza Geracy
Enviado em: sexta-feira, 24 de agosto de 2018 16:26
Para: Amanda de Souza Geracy
Assunto: ENC: EM nº 00319/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da 

Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação 
da Cidade de São Pedro do Butiá/RS (PENDÊNCIA)

Anexos: Certidao NARCISO LUIS LENZ.pdf; Narciso Lenz -Suplente Vereador em São 
Pedro do Butia-RS (Eleições 2016).pdf

Prioridade: Alta

Assunto: EM nº 00319/2017 MCTIC - Renova Outorga RadCom em favor da Associação do Movimento de 
Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá/RS (PENDÊNCIA) 
Prioridade: Alta 
 

Prezadas, 

 

1. Em referência ao processo 53900.026664/2015-14, que versa sobre a renovação da outorga de autorização 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Pedro do Butiá /RS, em favor da Associação 

do Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá, verificou-

se possível vínculo político partidário do dirigente Sr. Narciso Luis Lenz (Título Eleitoral: 060091930426) é 

Diretor Geral da Associação e também Presidente do PP - 11 Partido Progressista de São Pedro do Butiá/RS,

conforme cópia de certidão anexa e, também, é Suplente de Vereador (eleições municipais de 2016) na 

legislatura 2017-2020 da Câmara Municipal de São Pedro do Butiá/RS. 

2. Nesse sentido, tem-se o entendimento, s.m.j., que há a necessidade do MCTIC prestar informação adicional 

a respeito da adequada composição do quadro diretivo da Associação do Movimento de Desenvolvimento 

Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá. 

3. Assim, solicita-se a avaliação por parte dessa SAJ no sentido de verificar a pertinência da restituição do 

processo ao MCTIC, com vistas à complementação de informação e de documentação. 

 

Atenciosamente, 

Eugênio Cesar Almeida Felippetto 
Assessor Técnico da Subchefia Adjunta de Políticas de Infraestrutura 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Casa Civil da Presidência da República 
Fones: (61) 3411-3855 / 3852 
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53900.026664/2015-14
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Subchefia de Assuntos Jurídicos

Subchefia Adjunta de Infraestrutura
Brasília, 24 de agosto de 2018.

Ao Protocolo SAJ e

Ao Protocolo Central.

 Assunto:   Devolução de Processo Administrativo nº 53900.026664/2015-14 e Exposição de Motivos nº
0319/2017-MCTIC.

               

               Solicito a devolução do presente processo administrativo (SEI) e sua respectiva Exposição de
Motivos (SIDOF) ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, em razão da
necessidade de melhor instrução do processo, uma vez que faltam documentos essenciais à completa análise
jurídica e de mérito, nos termos do doc SEI nº 0772787     

 

 

AMANDA DE SOUZA GERACY
 Assessora

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletroŶiĐaŵeŶteàporàAŵaŶda de Souza Geracy,àAssessor;aͿ,àeŵàϮϰ/Ϭϴ/ϮϬϭϴ,
ăsàϭϲ:ϯϲ,àĐoŶforŵeàhorĄrioàofiĐialàdeàBrasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàart.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐretoàŶºàϴ.ϱϯϵ,
deàϴàdeàoutuďroàdeàϮϬϭϱ.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0772816 e o
código CRC 4EA98D19 no site: 

 (https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0)

ReferêŶcia:àProĐessoàŶºàϱϯϵϬϬ.ϬϮϲϲϲϰ/ϮϬϭϱ-ϭϰ SEIàŶºàϬϳϳϮϴϭϲ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.026664/2015-14
Referência: Despacho SEI/PR - 0772816
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Despacho SEI/PR - 0772816 ( 3300506)
à Subchefia de Assuntos Jurídicos e Subchefia Adjunta de Infraestrutura, restitua-
se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/08/2018, às 14:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3300785 e o código CRC 326D514E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 3300785
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.026664/2015-14.

Referência: Despacho ASRAD 3300785.

Entidade: Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e
Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá.

Assunto: Restituição dos autos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.                   Em atenção ao E-mail Casa Civil 3300440 e Despacho SEI_PR
3300506, informo o seguinte:

         

1.1 Esclareço que, à época em que a Nota Técnica nº 3214/2016/SEI-
MC, 0974793, de revisão final, foi editada, e a Portaria nº 1031/2016/SEI-MC, que
aprovou a renovação da outorga da Entidade, foi publicada no Diário Oficial da
União, em 02/06/2016, 1167532, o dirigente não participava do órgão partidário e
ainda não havia sido eleito Suplente de Vereador. Como informado pelo próprio
subscritor do e-mail, verificou-se que o senhor Narciso Luis Lenz (Diretor Geral da
Associação entre 05/05/2015 e 05/05/2017) foi eleito Suplente no pleito de outubro
de 2016, com mandato de 2017 a 2020 (conforme documento 3300446) e passou
a exercer o cargo de Presidente do Órgão Partidário Municipal do Partido
Progressista (PP) apenas em 01/06/2017 (conforme Certidão 3300459); ou seja,
data posterior à publicação da Portaria de renovação da outorga.

 

1.2 Assim, uma vez que o ato que renovou a outorga da Entidade
reuniu todos os elementos constitutivos exigidos pela legislação e que o possível
vínculo só se iniciou após a publicação da Portaria, não há que se falar em revisão
do ato administrativo.

 

1.3 Todavia, instaurou-se o processo administrativo nº
01250.054766/2018-62 e encaminhou-se o assunto à Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas, para apuração da infração.

 

2.                      Com base nessas informações, os autos devem ser restituídos à
Casa Civil para prosseguimento.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/09/2018, às 09:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3349479 e o código CRC E0CCCA5C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 3349479
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 14/09/2018, às 09:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3363966 e o código CRC 9DD1F818.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 3363966
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EM nº 00487/2018 MCTIC 
  

Brasília, 10 de Outubro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.026664/2015-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMUNICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO 
BUTIÁ, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de São Pedro do Butiá/RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 40510/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 25/10/2018, às 18:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3451977 e o código CRC ABCC179E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40510/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.026664/2015-14 - Nº SEI: 3451977
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.026664/2015-14.

Entidade: Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e
Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
43238 81 e o código CRC B66B81F0.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.026664/2015-14,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação do Movimento de Desenvolvimento
Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá, inscrita no CNPJ nº
05.301.074/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 01 de Agosto de
2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Pedro do Butiá,
estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3214/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1031, de 09 de
Maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 4323881
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.026664/2015-14
Referência: Despacho SEARC (4323881)
 
Interessado: Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e
Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e
Radiocomunicação da Cidade de São Pedro do Butiá, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Pedro
do Butiá/RS.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483467 e o código CRC 7848F1E2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 4483467
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EM nº 00156/2019 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.026664/2015-14, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação do Movimento de Desenvolvimento Social e Radiocomunicação da Cidade de São Pedro 
do Butiá, inscrita no CNPJ nº 05.301.074/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 01 de 
Agosto de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Pedro do Butiá, estado 
do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3214/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1031, de 09 de Maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32744/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53900.026664/2015-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624634 e o código CRC BBA77F0B.

Referência: Processo nº 53900.026664/2015-14 SEI nº 4624634
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